
Projeto de Lei nº 142/18, que autoriza o Poder 
Executivo a efetivar, mediante Termo de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. EXE Nº 456/18 
P. 57.809117 

Senhor Presidente, 

Câmara Mu iic1pa1 ae d; 1uru 
Diretoria de ~poic Lcg1s1a JVO 

O 6 DEZ. Z01B 

EN'TRAJA 

Hora1a.í!i.. ~(a:!::f~~F 

Bauru, 05 de dezembro de 2.018. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 142/18, que autoriza o 
Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repass e cursos públicos municipais para as 
Organizações da Sociedade Civil do setor privado que especifica. 

Atenciosas saudações, 

Excelentíssimo Senhor 
ALEXSSANDRO BUSSOLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Anexos: Minutas dos Termos de Colaboração. 

A 
DAL. 
P/ leitura no Expediente 
d~ Sessão Ordinária .do 
d1a~1.:L. 1g 
em, _yr;;; 7.:JJS_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

P. 57.809117 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 142/18 
Autoriza o Poder Executivo a 
efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos 
públicos munic1pa1s para as 
Organizações da Sociedade Civil do 
setor privado que especifica. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz 
saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos 
públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil, abaixo identificadas, com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, nos respectivos totais estimados, visando 
atender as seguintes finalidades: 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

.,.;.~ Peouenos Obreiros Curud 
SERVICO PARC. MUNICIPAL SUBVANO AUXANO TOTAL ANO 

Serviço de Acolhimento em Família 45.810,00 534.720,00 15.000,00 549.720,00 
Acolhedora 

TOTAL 45.810,00 534.72000 15.000,00 549.720,00 

Funda(lo Toledo 
. 

- ' 

SERVIÇO PARC.MUNICIPAL SUBVANO AUXANO TOTAL ANO 
Serviço de Acolhimento em Família 

91 .620,00 1.099.440,00 . 1.099.440,00 
Acolhedora 

TOTAL 91.620 00 1.099.440.00 - 1.099.440,00 

Art. 2º Fica o Poder Execut ivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos 
públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil, abaixo identilicadas, com recursos do Fundo 
Municipal da Assistência Social - FMAS, nos respectivos totais estimados, visando atender as seguintes 
finalidades: 

-
SERVICO 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 
de Crianças e adolescentes 
6-15 anos 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 
para idosos 

TOTAL 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Açlo Comunit,rla Pousadense 
VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL 

133.950,00 133.950,00 . 

40.770,00 40.770,00 . 

174.720.00 . 

AELESAB - Pro2ramas de lntetraclo e Assistfncia Crianca e Adolescente 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 11 9.160,00 119.160,00 - . . 
de Crianças de 3 a 6 anos 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 

2 14.320,00 214.320,00 
de Crianças e adolescentes 

. - . 
6-15 anos 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 81 .540,00 81 .540,00 . . . 
para idosos 

TOTAL 

133.950,00 

40.770,00 

174.720,00 

TOTAL 

119. 160,00 

214.320,00 

81.540,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. PL. 142118 

Programa de Inclusão 
Produtiva Fase 1 PTR e 

85.380,00 81.780,00 3.600,00 85.380,00 - -
Fase 2 Gestão da Produção 
Ferraz 
Programa de Inclusão 
Produtiva Fase 1 - PTR e 

221.988,00 221.988,00 - 221 .988,00 -
Fase 2Gestão Produção 9 
de julho 
Programa de Inclusão 
Produtiva Fase 1 - PTR e 

85.380,00 85.380,00 85.380,00 
Fase 2 Gestão Produção -
Ferradura 
Programa de Apoio Social 291.735,00 288. 135,00 3.600,00 - - 291.735,00 
Programa de Inclusão 20.575, 1 
Produtiva fase 3 - Aux. 29.393,00 8.817,90 o - - 29.393,00 
Produção jd Ferraz 
Programa de Inclusão 35.098,7 
Produtiva fase 3- Aux. 50.141 ,00 15.042,30 o - - 50. 141 ,00 
Produção 9 de julho 
Programa de Inclusão 

10.892,7 
Produtiva fase 3- Aux. 15.561,00 4.668,30 o - - 15.561 ,00 
Produção - Ferradura 
Programa Cozinha 

609.600,00 603.600,00 6.000,00 - - 609.600,00 
Comunitária 

Demanda 18.000,00 18.000,00 - - - 18.000,00 

TOTAL 1.822. 198,00 1.742.431,50 
79.766,5 - - 1 .822.198,00 o 

Associação Bauruense de Apolo ao Renal Cr6nico - ABREC 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 40.770,00 40.770,00 - -

para Idosos - 40.770,00 

TOTAL 40.770,00 40.770,00 - - - 40.770,00 

Associação Comunitária em Ação bodo-ACAE-ALFA E BETA 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 

323.652,00 293.652,00 30.000,00 51.408,00 375.060,00 
de Crianças de 6-15 anos - -
ALFA 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 

395.067,00 395.067,00 68.400,00 463.467,00 
de Crianças e adolescentes - -
6-15 anos BETA 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 

86.400,00 86.400,00 86.400,00 de C rianças e adolescentes - - -
15 - l 7anos BETA 
Programa de Inclusão 

Produtiva fase 1 PTR e2 
85.380,00 85.380,00 85.380,00 

fase 2 Gestão da Produção - - -
BETA 
Programa de Inclusão 
Produtiva fase 3- Aux. 12.103,00 3.353,00 8.750,00 - - 12.103,00 
Producão 

TOTAL 902.602,00 863.852,00 38.750.00 51.408,00 68.400,00 1.022.410,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. PL. 142118 

Associaçl o Comuniürla Canj 

SERVIÇO VA LOR SERV SUBVANO AUX ANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 119.160,00 119.160,00 - - 119.160,00 
de Crianças de 3 a 6 anos 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 

386.070,60 386.070,60 61.322,40 447.393,00 
de Crianças e adolescentes - -
6- 15 anos 

TOTAL 505.230,60 505.230,60 - 61.322,40 - 566.553,00 

Associaçl o Wise Madness .. 
SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

358.365,00 358.365,00 56.880,00 415.245,00 
Crianças e adolescentes 6-15 - -
anos Niceia 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vínculos de 
334.875,00 334.875,00 334.875,00 

Crianças e adolescentes 6- 15 - - -
anos Ot. Rasi 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

342.146,40 342.146,40 54.345,60 396.492,00 
Crianças e ado lescentes 6-1 5 - -
anos Jaraguá 

Demanda especifica 54.000,00 54.000,00 - - 54.000,00 

TOTAL 1.089.386,40 1.089.386,40 - 111.225,60 - 1.200.612,00 

Caritas Diocesana de Bauru 

SERVIÇO VALOR SERV SU BV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Apoio Social 29 1.735,00 268.396,20 23.338,80 - - 291.735,00 

PROAT 428.256,00 393.995,52 34.260,48 - - 428.256,00 

TOTAL 7 19.991,00 662.391,72 57.599,28 - - 719.991,00 

Casa da Criança Madre Maria Teodora Voiron 

SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOT AL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

267.900,00 267.900,00 267.900,00 Crianças e adolescentes 6-15 - - -
anos 

TOTAL 267.900,00 267.900,00 - - - 267.900,00 

Casa da Esperança 

SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUX ANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

497.784,00 497.784,00 64.806,00 562.590,00 Crianças e adolescentes 6-15 - -
anos 

TOTAL 497.784,00 497.784,00 - - 64.806,00 562.590,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. PL. 142118 

Casa do Garoto dos Padres Ro1acionaistu 
SERVICO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 11 9. 160,00 11 6.760,00 2.400,00 - - 11 9. 160,00 
Criancas de 3 ma 6 anos 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

1.043. 973,00 1.007.973,00 36.000,00 161.577,00 1.205.550,00 
Crianças e adolescentes 6-1 5 -
anos Godoy 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vínculos de 
2 14.320,00 209.520,00 4.800,00 2 14.320,00 

Crianças e adolescentes 6-1 5 - -
anos beija Flor 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

86.400,00 86.400,00 86.400,00 
Crianças e adolescentes 15 - - - -
17anos 
Programa de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 fase - PTR e 307.368,00 302.368,00 5.000,00 - - 307.368,00 
Gestão Produção 
Programa de Apoio Social 583.470,00 575.470,00 8.000,00 - - 583.470,00 
Programa de Inclusão 
Produtiva 3 fase - Aux. 46.683,00 9.336,60 37.346,40 - - 46.683,00 
Produção Ferraz 
Demanda especifica 36.000,00 36.000,00 - - - 36.000,00 

TOTAL 2.437.374,00 2.343.827,60 93.546.40 - 16 1.577 00 2.598.951.00 

Centro de Valorlzaçlo da Criança - CEVAC 

SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUX ANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 

32 1.480,00 32 1.480,00 32 1.480,00 
para Crianças e Adolescentes 

- - -
de 6- 15 anos 

32 1.480,00 321.480,00 - 321.480,00 

Centro Esofrita Amor e Caridade 
SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUX ANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Convivência e 
Fortalec imento de Vínculos 

267.900,00 263.100,00 4.800,00 267.900,00 para Crianças e Adolescentes - -
de 6-15 anos CRESCER 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 

416.124,00 407.124,00 9.000,00 66.096,00 482.220,00 para Crianças e Adolescentes -
de 6-15 anos COLMEIA 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vfnculos 

323.652,00 323 .652,00 5 1.408,00 375.060,00 para Crianças e Adolescentes - -
de 6-15 anos CR. ACÀO 
Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
491.025,60 491.025,60 84.959,40 575.985,00 para Crianças e Adolescentes - -

de 6- 15 anos GIRASSOL 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 

393.006,00 393.006,00 62.424,00 455.430,00 para Crianças e Adolescentes - -
de 6-15 anos SEARA LUZ 

4 



~~: ~~~~j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. PL. 142/ 18 

Programa de Inclusão 
Produtiva fase 1 - PTR e 

136.608,00 136.608,00 136.608,00 
Fase 2 Gestão Produção CR - - -
ACÃO 
Programa de Inc lusão 
Produtiva 3 fase - auxilio 20.748,00 8.299,20 12.448,80 - - 20.748,00 
Produção CR AÇÃO 

TOTAL 2.028.315,60 2.022.814,80 26.248,80 179.928,00 84.959,40 2.313.951,00 

Comunidade Bom Pastor 

SERVICO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Apoio Social 296.735,00 285.975,00 10.760,00 - - 296.735,00 

TOTAL 296.735,00 285.975,00 10.760,00 - - 296.735,00 

Consórcio Intermunicipal da Promodo Soclal -CIPS 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

699.197,40 699.197,40 85.749,60 784.947,00 
Crianças e adolescentes 6-1 5 

. . 
anos 
Programa de Estimulo ao 

52 1.100,00 521 .100,00 . - . 521.100,00 
Primeiro emprego 
TOTAL 1.220.297,40 1.220.297,40 . . 85.749,60 1.306.047,00 

Escola de Educação Infantil Anafllca Leite de Freitas 

SERVICO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

267.900,00 267.900,00 267.900,00 
Crianças e ado lescentes 6-15 - - -
anos 
Serviço de Conv. e 
Fortalecimento de Vínculos 40.770,00 40.770,00 . . - 40.770,00 
para Idosos 

Demanda SCFV 18.000,00 18.000,00 . - 18.000,00 

TOTAL 326.670,00 326.670,00 . . . 326.670,00 

Fundaclo Aml2os do Joio Bidu 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

308.085,00 308.085,00 308.085,00 Crianças e adolescentes 6- 15 
. . 

anos 
TOTAL 308.085,00 308.085,00 . . . 308.085,00 

Fundaclo Toledo 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 11 9. 160,00 119.160,00 . . . 11 9. 160,00 
Criancas de 3- 6 anos 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

5 10.267,00 510.267,00 92.508,00 602.775,00 Crianças e adolescentes 6-15 
. . 

anos Cite 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Víncu los de 

267.900,00 267.900,00 267.900,00 Crianças e adolescentes 6- 15 - . . 

anos bela Vista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. PL. 142118 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 81 .540,00 81.540,00 - - - 8 1.540,00 
para Idosos 9 de julho 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 40.770,00 40.770,00 - - - 40.770,00 
oara 1 dosos J d Ferraz 
Programa de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 fase - PTR e 170.760,00 170.760,00 - - - 170.760,00 
Gestão Produção 
Programa de Inclusão 

25.935,00 7.780,50 18.154,50 - - 25.935,00 
Produtiva fase 3 aux. Produção 
Programa de Apoio Social -

555 .525,00 555.525,00 - - - 555.525,00 
Jaraguá 
Programa de Apoio Social - sta 

291.735,00 29 1.735,00 - - - 291.735,00 
Candida 
Programa de Apoio Social 

29 1.735,00 291.735,00 - - - 291.735,00 
Niceia 

TOTAL 2.355.327,00 2.337.172,50 18.154.50 - 92.508,00 2.447.835 00 

Instituto das A ~stolas do Sasrrado Corado de Jesus 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 358.329,00 358.329,00 - 56.9 16,00 - 4 15.245,00 
Crianças de 6-15 anos 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos para 135.900,00 135.900,00 - - - 135.900,00 
idosos 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos para 40.770,00 40.770,00 - - 40.770,00 
idosos 
Programa de Inclusão Produt iva 
1 - 2 fase - PTR e Gestão 290.292,00 290.292,00 - - - 290.292,00 
Produção 
Programa de Aooio Social 29 1.735,00 291.735,00 - - - 291.735,00 
Programa de Inclusão Produtiva 

44.954,00 8.990,80 35.963,20 - - 44.954,00 
3 fase - auxilio Produção 

TOTAL 1.161 .980,00 1.126.016,80 35.963,20 56.916 00 - 1.218.896,00 

Instituto Profissional de Reabllltaclo Soclal t• a2osto - IPRESPA 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

2 14.320,00 214.320,00 2 14.320,00 
Crianças e adolescentes 6-15 -

anos 
TOTAL 214.320,00 214.320,00 - 214.320 00 

Instituto Social São Cristóvlo - INSCRI 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

308.085,00 308.085,00 308.085,00 
Crianças e adolescentes 6- 15 - - -
anos 

TOTAL 308.085,00 308.085,00 - - - 308.085,00 

Le2ilo Feminina de Bauru 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Estimulo ao 
347.400,00 347.400,00 - - - 347.400,00 

Primeiro Emprego 
TOTAL 347.400 00 347.400.00 - - - 347.400,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. PL. 142118 

' -ilo Mirim de Bauru 
SERVICO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Estimulo ao 
579.000,00 563.946,00 15.054,00 - - 579.000,00 

Primeiro Emprego 
TOTAL 579.000,00 563.946 00 15.054 00 - - 579.000,00 

Núcleo Amizade 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Inclusão 
Produt iva 1 e 2 Fase PTR e 85.380,00 85.380,00 - - - 85.380,00 
Gestão da Produção 

TOTAL 85.380,00 85.380,00 - - - 85.380,00 

Peauenos Obreiros de Curucá 
SERVICO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 11 9.160,00 119.160,00 - - - 119.160,00 
Crianças de 3 - 6 anos 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

308.085,00 304.085,00 4.000,00 308.085,00 
Crianças e adolescentes 6-15 - -
anos 
Demanda SCFV 6 15 anos 18.000,00 18.000,00 - - - 18.000,00 

TOTAL 445.245,00 441.245,00 4.000,00 - - 445.245,00 

Rede de Assistência Socioeducacional Crista - RASC 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv e 
Fortalecimento de Vínculos 114.240,00 114.240,00 - - - 114.240,00 
1 ntenteracional 

TOTAL 114.240,00 114.240,00 - - - 114.240,00 

Sorri - Bauru 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Inclusão 
Produtiva 1 e 2 Fase PTR e 170.760,00 170.760,00 - - - 170.760,00 
Gestão da Produção 
Programa de Inclusão 
Produtiva 3 Fase Auxilio 25.395,00 7.240,50 18. 154,50 - - 25.395,00 
Producão 

TOTAL 196.155,00 178.000.50 18.154,SO - - 196.155,00 

REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL - ESPECIAL 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MtDIA E ALTA COMPLEXIDADES 

AELESAB - Programa de lntegraçlo e Assistência a Criança e Adolescente 

SERVICO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Acolhimento 
Institucional em abrigo para 

430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.11 0,60 90.000,00 563.640,00 Crianças e ado lescentes 
Aelesab 
Serviço de Acolhimento 

Institucional em abrigo para 
430.529,40 424.529,40 6.000,00 43 .110,60 90.000,00 563.640,00 

Crianças e adolescentes Lar 
Flora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Re(PL.142118 

Serviço de Acolh imento 
Institucional em abrigo para 

430.529,40 424.529,40 6.000,00 43. 11 0,60 90.000,00 563.640,00 
Crianças e ado lescentes 
Eduardo Lanzeti 
Serviço de Acolhimento 

Institucional em abrigo para 
430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110,60 90.000,00 563.640,00 

Crianças e adolescentes 
Caetano 
Serviço de Acolhimento 
Institucional em Residência 
Inclusiva para jovens e 204.456,00 204.456,00 60.000,00 120.000,00 384.456,00 
adultos com deficiencia -
masc - Aelesab 
Serviço de Acolhimento 
Institucional em Residência 
Inclusiva para jovens e 204 .456,00 198.456,00 6.000,00 60.000,00 120.000,00 384.456,00 
adultos com deficiência - fcm 
Aelesab 
Serviço de Acolhimento 
Institucional em Residência 
Inclusiva para jovens e 204.456,00 198.456,00 6.000,00 60.000,00 120.000,00 384.456,00 
adultos com deficiência -
masc -Nunes 
Serviço de Acolhimento 
Institucional em Residência 
Inclusiva para jovens e 384.456,00 384.456,00 - - 384.456,00 
adultos com deficiência - tem 
- Nunes 
Serviço de Acolhimento para 
Mulheres em Situação de 468.000,00 462.000,00 6.000,00 - - 468.000,00 
Violência - Casa Beverley 
Programa de Enfrentamento 

735.288,00 729.288,00 6.000,00 - - 735.288,00 
as Situações de Risco Social 
Demanda especifica SAI CA 144.000,00 144.000,00 - - - 144.000,00 

TOTAL 4.067.229,60 4.01 9.229,60 48.000,00 352.442,40 720.000,00 5.139.672,00 

Associação Bauruense de apoio ao Renal Cr6nico - ABREC 

SERVIÇO VALOR SERV SUBVANO AUXANO 
ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 

247.392,00 247.392,00 - - - 247.392,00 
Deficiência Idosos e suas 
Famílias - SE IO 
Serviço de Proteção Social 
Especial para Idosos em Centro 475.800.00 460.800,00 15.000,00 - - 475.800,00 
Dia 

TOTAL 723. 192,00 708. 192,00 15.000,00 - - 723. 192,00 

Associaclo Beneficente Crlstl ABC 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Aco lh imento 
Institucional em Abrigo para 954.000,00 954.000,00 - - 66.480,00 1.020.480,00 
idosos 

TOTAL 954.000,00 954.000,00 - - 66.480 00 1.020.480,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. PL. 142/18 

Associação de Pais e Amhros dos Excepcionais -APAE 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 853.610,40 853.610,40 8.529,60 49.370,40 911.510,40 -Deficiência Idosas e suas 
Famílias 

TOTAL 853.610,40 853.610,40 - 8.529.60 49.370,40 911 .510,40 

Associação de Pais para lntHraclo Escolar da Crianca Esoeclal - APIECE 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 577.248,00 577.248,00 19.140,00 596.388,00 - -Deficiência Idosas e suas 
Famílias 

TOTAL 577.248,00 577.248,00 - 19.140,00 - 596.388,00 

Associação de Proteclo a Maternidade e a Crlanca 
SERVICO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 430.529,40 430.529,40 - 43.110,60 90.000,00 563.640,00 
adolescentes 
Demanda Especifica SAICA 48.000 00 48.000,00 - 48.000 00 

TOTAL 478.529,40 478.529,40 - 43.110,60 90.000,00 611.640,00 

Associaçlo Wise Madness 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 430.533,00 430.533,00 - 43.107,00 90.000,00 563.640,00 
adolescentes 
Demanda Especifica SAICA 48.000 00 48.000,00 - - - 48.000 00 

TOTAL 478.533,00 478.533,00 - 43.107,00 90.000,00 611.640,00 

Casa do Garoto 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa Capacita 168.000 00 163.000.00 5.000,00 - - 168.000,00 
Serviço Especializado em 

Abordagem Social 306.000 00 300.000.00 6.000 00 - - 306.000.00 
TOTAL 474.000,00 463.000,00 11 .000.00 - - 474.000.00 

Centro Espfrita Amor e Caridade 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento 
Institucional para Adultos e 1.230.420,00 1.216.420,00 14.000,00 219.480,00 120.000,00 1.569.900,00 
Famílias Casa de Passal!,em 

TOTAL 1.230.420,00 1.216.420,00 14.000,00 219.480,00 120.000,00 1.569.900,00 

Comunidade Bom Pastor . 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento 
Institucional para Adultos e 492.168,00 492.168,00 - 87.792,00 48.000,00 627.960,00 
Famílias Casa de Passagem 

TOTAL 492.168,00 492.168 00 - 87.792,00 48.000,00 627.960,00 

Equipe Cristo Verdade que Liberta 
SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento 
Institucional para Adultos e 738.255,60 738.255,60 - 131.684,40 72.000,00 94 1.940,00 
Famílias Casa de Passal!,em 

TOTAL 738.255,60 738.255,60 - 131.684,40 72.000,00 941.940,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref.PL.142118 

Fundaçlo Toledo 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 

577.248,00 577.248,00 577.248,00 - - -Deficiência, Idosos e suas 
Famílias 
Programa de Orientação da 
Rede de Proteção social 442.704,00 442.704,00 - - - 442.704,00 
Especial - POS 

TOTAL 1.019.952,00 1.019.952,00 - - - 1.019.952,00 

Instituto das Apóstolas do Sai rado Coração de Jesus 

SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 

247.392,00 247.392,00 247.392,00 - - -Deficiência, Idosos e suas 
Famílias 

TOTAL 247.392,00 247.392,00 - - - 247.392,00 

Lar Escola Santa Luzia para Ceaos 

SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 

247.392,00 247.392,00 - - - 247.392,00 
Deficiência, Idosos e suas 
Famílias 

TOTAL 247.392,00 247.392,00 - - - 247.392,00 

SORRI - BAURU 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 

1.169.330,40 1.169.330,40 - - 67.629,60 1.236.960,00 Deficiência, Idosos e suas 
Famílias 

TOTAL 1.169.330,40 1.169.330,40 - - 67.629,60 1.236.960,00 

Vila Vicentina 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas Idosos e 285.480,00 285.480,00 - - 41.520,00 327.000,00 
suas Famílias Centro Dia 
Serviço de Acolhimento 

596.280,00 596.280,00 - - 596.280,00 Institucional para idosos 
TOTAL 881.760,00 881.760,00 - - 41.520,00 923.280,00 

Art. 3° No caso de haver diminuição do valor do repasse Federal e/ou Estadual, fica autorizado o Município a 
complementar o valor tota l do repasse dos recursos constante na presente Lei. 

Art. 4° 

Art. 5° 

Art. 6° 

Os valores previsto para Demanda Especifica do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes em abrigo e para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes de 6 à 15 anos poderão ser remanejados entre as executoras em casos de necessidade. 

Os valores dos Termos de Colaboração serão corrigidos anualmente respeitado os critérios de avaliação dos 
serviços e programas realizada pelo Gestor Público da Assistência Social - Secretaria Municipal do Bem
Estar Social - SEBES. 

Havendo a suspensão ou perda da Certificação Beneficente de Assistência Social - CEBAS, que isenta a cota 
patronal das OSCs, fica autorizado o Município a suprir os valores correspondentes a equipe referenciada no 
Plano de Trabalho do serviço ou programa. 
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FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. PL. 142/ l 8 

Art. 7° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações previstas na Lei Orçamentária Anual do exercício 
financeiro de 2.019. 

An. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a panir de O 1 de janeiro de 2.019. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

PROC. 1 Jº __ ?,~ ............ __ ~--~~..,_~, 

PREFEITURA MUNICIP~r fi~iA:=:·u~R~===-ir::.I 
ESTADO DE SÃO PAULO 

= EXPOSICÃO DE MOTIVOS= 
05, dezembro, 18 

Temos a honra de submeter, à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o Projeto de Lei que autoriza 
anualmente o Município de Bauru a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos para Organizações 
da Sociedade Civil do setor privado que atuam na área de assistência social visando a colaboração no desenvolvimento de 
atividades de relevante interesse público. 

Tal projeto se faz necessário por força do que dispõe o art. 26 da Lei Complementar Federal nº 1O1 , de 04 de 
maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que exige, expressamente, que qualquer repasse de recursos públicos 
para o setor privado deve ser autorizado por lei especffica, assim entendida aquela que identifica o beneficiário, fixa ou estima o 
valor do repasse e ainda determina a finalidade da transferência dos recursos. 

O Projeto de Lei anexo, em nada inova nas Leis Orçamentárias vigentes para o exercício de 2019, uma vez 
que as despesas relativas aos repasses ao setor privado nela tratado jâ estão devidamente previstas no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentârias e também na Lei Orçamentária Anual, de modo que seu intuito é apenas especificar, de forma exata e 
precisa como as referidas despesas serão efetivadas. 

Portanto, trata-se de despesas jâ autorizadas, ainda que de forma genérica e ampla, por essa Augusta Casa de 
Leis. 

No mais, importa esclarecer que os repasses para a execução dos serviços e programas, vêm sendo efetuado 
todos os anos às Organizações da Sociedade Civil conforme discriminados. 

Ressaltamos, que o chamamento público respeitou a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, 
habilitando as Organizações da Sociedade Civil para execução dos serviços pelo biênio 2.018/2.019. 

Revela-se oportuno frisar que os serviços e programas execut s pelas Organizações da Sociedade Civil são 
imprescindíveis para que a Política Municipal de Assistência Social e dos D" eitos da Criança e do Adolescente cumpram seu 
papel e atinjam os seus tão almejados objetivos do atendimento eficiente d eles q dela necessitam. 

12 



P. 57.809/2017 
P. 69.008/2018 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº /2018 
Autoriza o Poder Executivo a 
efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos 
públicos municipais para as 
Organizações da Sociedade Civil 
do setor privado que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as Organizações da 
Sociedade Civil, abaixo identificadas, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA, nos respectivos totais estimados, visando 
atender as seguintes finalidades: 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Peauenos Obreiros Curud 
SERVIÇO PARC. MUNICIPAL SUBVANO AUXANO TOTAL ANO 

Serviço de Acolhimento em Família 45.810,00 534.720,00 15.000,00 549.720,00 
Acolhedora 

TOTAL 45.810,00 534.720,00 15.000,00 549.720,00 

Fundação Toledo 
SERVICO PARC.MUNICIPAL SUBVANO AUXANO TOTAL ANO 

Serviço de Acolhimento em Família 91 .620,00 1.099.440,00 - 1.099.440,00 
Acolhedora 

TOTAL 91 .620,00 1.099.440,00 - 1.099.440,00 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as Organizações da 
Sociedade Civil, abaixo identificadas, com recursos do Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS, nos respectivos totais estimados, visando atender as 
seguintes finalidades: 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Ação Comunitária Pousadense 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de -
Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 
anos 133.950,00 133.950,00 
Serviço de Conv. Fortalêcimento de -
Vínculos oara idosos 40.770,00 40.770,00 

TOTAL 174.720,00 -

FEDERAL TOTAL 

133.950,00 

40.770,00 
174.720,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

AELESAB - Programas de Integração e Assistência Criança e Adolescente 
SERVICO VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 119.160,00 119.160,00 - -
Vínculos de Crianças de 3 a 6 anos - 119.160,00 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 214.320,00 214.320,00 - -
anos - 214.320,00 

Serviço de Convivência e Fortalecimento 81.540,00 81.540,00 - -
de Vínculos para idosos - 81.540,00 

Programa de Inclusão Produtiva Fase 1 85.380,00 81 .780,00 3.600,00 -PTR e Fase 2 Gestão da Produção Ferraz - 85.380,00 

Programa de Inclusão Produtiva Fase 1 - 221 .988,00 221 .988,00 -
PTR e Fase 2Gestão Produção 9 de julho - 221.988,00 

Programa de Inclusão Produtiva Fase 1 - 85.380,00 85.380,00 -
PTR e Fase 2 Gestão Produção Ferradura 85.380,00 

Proqrama de Apoio Social 291.735,00 288.135,00 3.600,00 - - 291.735,00 

Programa de Inclusão Produtiva fase 3 - 29.393,00 8.817,90 20.575,10 -
Aux. Produção jd Ferraz - 29.393,00 

Programa de Inclusão Produtiva fase 3- 50.141 ,00 15.042,30 35.098,70 -
Aux. Produção 9 de julho - 50.141 ,00 

Programa de Inclusão Produtiva fase 3- 15.561,00 4.668,30 10.892,70 -
Aux. Produção - Ferradura - 15.561,00 

Programa Cozinha Comunitária 609.600,00 603.600,00 6.000,00 - - 609.600,00 
Demanda 18.000,00 18.000,00 - - - 18.000,00 

TOTAL 1.822.198,00 1.742.431,50 79.766,50 - - 1.822.198,00 

A . ã B ssoc1aç o auruense d A e 1po o ao R IC ô 1 ena r n co - ABREC 
SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 40.770,00 40.770,00 - -Vínculos para Idosos - 40.770,00 
TOTAL 40.770,00 40.770,00 - - - 40.770,00 

Associação Comunitária em Ação Êxodo -ACAE - ALFA E BETA 
SERVICO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL ! 

Serviço de Conv. Fortalecimento de ! 
Vínculos de Crianças de 6-15 anos - ALFA 323.652,00 293.652,00 30.000,00 51.408,00 - 375.060,00 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 

Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 
395.067,00 395.067,00 - 68.400,00 

anos BETA - 463.467,00 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 

Vínculos de Crianças e adolescentes 15 -
86.400,00 86.400,00 - -17anos BETA - 86.400,00 

Programa de Inclusão Produtiva fase 1 
PTR e2 fase 2 Gestão da Produção BETA 85.380,00 85.380,00 - - - 85.380,00 
Programa de Inclusão Produtiva fase 3-
Aux. Produção 12.103,00 3.353,00 8.750,00 - - 12.103 00 i 

TOTAL 902.602,00 863.852,00 38.750,00 51 .408,00 68.400,00 1.022.410,00 1 

A · ã e ssoc1aç o omum ria an 'tá · c á 
SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças de 3 a 6 anos 119.160,00 119.160,00 - - 119.160,00 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 

Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 
386.070,60 386.070,60 - -anos 61 .322,40 447.393,00 

TOTAL 505.230,60 505.230,60 - 61 .322,40 - 566.553,00 



r~· :::ff,:;t. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ssoc1aç o se a ness A "ãWl Md 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 358.365,00 358.365,00 - -

415.245,00 anos Niceia 56.880,00 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 

Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 334.875,00 334.875,00 - -
334.875 00 anos Ot. Rasi -

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 342.146,40 342.146,40 - -
anos JaraQuá 54.345 60 396.492,00 

Demanda especifica 54.000,00 54.000,00 - - 54.000,00 

TOTAL 1.089.386,40 1.089.386,40 - 111.225,60 . 1.200.612,00 

Caritas Diocesana de Bauru 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Apoio Social 291 .735,00 268.396,20 23.338,80 - - 291.735,00 

PROAT 428.256,00 393.995,52 34.260,48 - . 428.256,00 
TOTAL 719.991,00 662.391,72 57.599,28 - . 719.991,00 

Casa da Criança Madre Maria Teodora Volron 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 
anos 267.900,00 267.900 00 - - - 267.900,00 

TOTAL 267.900,00 267.900,00 - - . 267.900,00 

Casa da Esperanc:a 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 
anos 497.784,00 497.784,00 - - 64.806,00 562.590,00 

TOTAL 497.784,00 497.784,00 - - 64.806,00 562.590,00 

Casa do Garoto dos Padres Rogacionaistas 
SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças de 3 ma 6 anos 119.160,00 116.760,00 2.400,00 

. 
- 119.160,00 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 

1.043.973,00 1.007.973,00 36.000,00 161 .577,00 
anos Godov - 1.205.550,00 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 

214.320,00 209.520,00 4.800,00 
. 

anos beiia Flor - 214.320,00 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 

Vínculos de Crianças e adolescentes 15 -
86.400,00 86.400,00 -

17anos 
. 

86.400,00 -
Programa de Inclusão Produtiva 1 - 2 fase -- PTR e Gestão Produção 307.368,00 302.368,00 5.000,00 - 307.368,00 
Programa de Apoio Social 583.470,00 575.470,00 8.000,00 - . 583.470,00 
Programa de Inclusão Produtiva 3 fase - -Aux. Produção Ferraz 46.683,00 9.336,60 37.346,40 - 46.683,00 
Demanda especifica 36.000,00 36.000,00 - - . 36.000 00 

TOTAL 2.437.374,00 2.343.827,60 93.546,40 - 161 .577,00 2.598.951,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Centro de Valorização da Crlan1;a - CEVAC 
SERVIÇO VALOR SUBVANO AUX 

SERV ANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vlnculos para Crianças e Adolescentes de 6- 321.480,00 
15 anos 321.480 00 321.480,00 - - -

321.480,00 321.480,00 - 321.480,00 

Centro Espirita Amor e Caridade 
SERVIÇO VALOR SUBVANO AUX 

SERV ANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculos para Crianças e Adolescentes 267.900,00 263.100,00 4.800,00 
de 6-15 anos CRESCER - - 267.900,00 

Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Crianças e Adolescentes 416.124,00 407.124,00 9.000,00 
de 6-15 anos COLMEIA 66.096 00 - 482.220,00 

Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Crianças e Adolescentes 323.652 ,00 323.652,00 -de 6-15 anos CR. AÇÃO 51 .408,00 - 375.060,00 
Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vinculos para Crianças e Adolescentes 491 .025,60 491 .025,60 -de 6-15 anos GIRASSOL - 84.959,40 575.985,00 
Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculos para Crianças e Adolescentes 393.006,00 393.006,00 -
de 6-15 anos SEARA LUZ 62.424,00 - 455.430,00 
Programa de Inclusão Produtiva fase 1 -
PTR e Fase 2 Gestão Produção CR AÇÃO 136.608,00 136.608,00 - - - 136.608,00 
Programa de Inclusão Produtiva 3 fase -
auxilio Produção CR AÇÃO 20.748,00 8.299,20 12.448,80 - - 20.748,00 

TOTAL 2.028.315,60 2.022.814,80 26.248,80 179.928,00 84.959,40 2.313.951 ,00 

Comunidade Bom Pastor 
SERVIÇO 1 VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Proarama de Aooio Social J 296.735,00 285.975,00 10.760,00 - - 296.735,00 
TOTAL 296.735,00 285.975,00 10.760,00 - - 296.735,00 

Consorcio Intermunicipal de Promo~ão Social -CIPS 
SERVICO VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vinculos de Crianças e adolescentes 6-15 -
anos 699.197,40 699.197,40 - 85.749,60 784.947,00 
Programa de Estimulo ao Primeiro emprego 521 .100,00 521 .100,00 - - - 521 .100,00 
TOTAL 1.220.297,40 1.220.297 ,40 - 85.749,60 1.306.047,00 -

Escola de Educação Infantil Angélica Leite de Freitas 
VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 267.900,00 267.900,00 - -anos - 267.900,00 
Serviço de Conv. e Fortalecimento de 

Vínculos para Idosos 40.770,00 40.770,00 - - - 40.770,00 
Demanda SCFV 18.000,00 18.000,00 - - 18.000,00 

TOTAL 326.670,00 326.670,00 - - - 326.670,00 



1~· 2;::P:: ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fundacão Amigos do João Bidu 
SERVIÇO VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de Vínculos 
de Crianças e adolescentes 6-15 anos 308.085 00 308.085,00 - - 308.085,00 

TOTAL 308.085,00 308.085,00 - - - 308.085,00 

Fundacão Toledo 
SERVIÇO VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças de 3- 6 anos 119.160,00 119.160,00 - - - 119.160,00 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 510.267,00 510.267,00 - 92.508,00 

602.775,00 anos Cite -
Serviço de Conv. Fortalecimento de 

Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 
267.900,00 267.900,00 - -

267.900,00 anos bela Vista -
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos 9 de julho 81 .540,00 81.540,00 - - - 81 .540,00 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos Jd Ferraz 40.770,00 40.770,00 - - - 40.770,00 

Programa de Inclusão Produtiva 1 - 2 fase -
PTR e Gestão Produção 170.760,00 170.760,00 - - - 170.760,00 

Programa de Inclusão Produtiva fase 3 aux. 
Produção 25.935,00 7.780,50 18.154,50 - - 25.935,00 

Programa de Apoio Social - Jaraguá 555.525,00 555.525,00 - - - 555.525,00 

Programa de Apoio Social - sta Candida 291.735,00 291 .735,00 - - - 291 .735,00 

Programa de Apoio Social Niceia 291 .735,00 291 .735,00 - - - 291 .735,00 

TOTAL 2.355.327,00 2.337 .172,50 18.154,50 - 92.508,00 2.447.835,00 

Instituto das Apostolas do Sagrado Coração de Jesus 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças de 6-15 anos 358.329,00 358.329,00 - -

56.916 00 415.245,00 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos para idosos 135.900,00 135.900,00 - -- 135.900,00 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos para idosos 40.770,00 40.770,00 -- 40.770,00 

Programa de Inclusão Produtiva 1 - 2 fase -
PTR e Gestão Produção 290.292,00 290.292,00 - -

- 290.292 ,00 
Programa de Apoio Social 291 .735,00 291 .735,00 - - . 291 .735,00 
Programa de Inclusão Produtiva 3 fase -

44.954,00 8.990,80 35.963,20 -auxilio Producão - 44.954,00 

TOTAL 1.161.980,00 1.126.016,80 35.963,20 56.916,00 . 1.218.896,00 

Instituto Profissional de Reabllitacão Social 1° aaosto - IPRESPA 
SERVICO VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de Vínculos 
de Criancas e adolescentes 6-15 anos 214.320 00 214.320 00 - 214.320,00 

TOTAL 214.320,00 214.320,00 - 214.320,00 
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Instituto Social São Cristóvão • INSCRI 
SERVIÇO VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de Vínculos 
308.085,00 de Crianças e adolescentes 6-15 anos 308.085,00 308.085,00 - - -

TOTAL 308.085,00 308.085,00 . - - 308.085,00 

Legião Feminina de Bauru 
SERVIÇO 1 VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Estimulo ao Primeiro Emprego 1 347.400,00 347.400,00 - - - 347.400,00 

TOTAL 347.400,00 347.400,00 . - - 347.400,00 

Legião Mirim de Bauru 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Estimulo ao Primeiro Emprego 
579.000,00 563.946,00 15.054 00 - - 579.000,00 

TOTAL 579.000,00 563.946,00 15.054,00 - - 579.000,00 

Núcleo Amizade 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Inclusão Produtiva 1 e 2 Fase 
PTR e Gestão da Produção 85.380,00 85.380,00 - - - 85.380,00 

TOTAL 85.380,00 85.380,00 . - - 85.380,00 

Peauenos Obreiros de Curucá 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças de 3 - 6 anos 119.160,00 119.160,00 - - - 119.160,00 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 

Vínculos de Crianças e adolescentes 6-15 308.085,00 304.085,00 4.000,00 -anos - 308.085,00 
Demanda SCFV 6 15 anos 18.000,00 18.000,00 - - - 18.000,00 

TOTAL 445.245,00 441.245,00 4.000,00 - - 445.245,00 

Rede de Assistência Socioeducacional Crista • RASC 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv e Fortalecimento de 
Vínculos lntergeracional 114.240,00 114.240,00 - - - 114.240,00 

TOTAL 114.240,00 114.240,00 . - - 114.240,00 

Sorri • Bauru 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Inclusão Produtiva 1 e 2 Fase 
PTR e Gestão da Produção 170.760,00 170.760,00 - - - 170.760,00 
Programa de Inclusão Produtiva 3 Fase 

Auxilio Produção 25.395,00 7.240,50 18.154 50 - - 25.395,00 
TOTAL 196.155,00 178.000,50 18.154,50 - - 196.155,00 
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REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL - ESPECIAL 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADES 

AELESAB - Programa de lntegracão e Assistência a Crianca e Adolescente 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional em 
abrigo para Crianças e adolescentes 430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110,60 90.000,00 563.640,00 
Aelesab 
Serviço de Acolhimento Institucional em 

abrigo para Crianças e adolescentes Lar 430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110,60 90.000,00 563.640,00 
Flora 
Serviço de Acolhimento Institucional em 

abrigo para Crianças e adolescentes 430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110,60 90.000,00 563.640,00 
Eduardo Lanzeti 
Serviço de Acolhimento Institucional em 

abrigo para Crianças e adolescentes 430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110,60 90.000.00 563.640,00 
Caetano 

Serviço de Acolhimento Institucional em 
Residência Inclusiva para jovens e adultos 204.456,00 204.456,00 60.000,00 120.000.00 384.456,00 
com deficiencia - masc -Aelesab 

Serviço de Acolhimento Institucional em 
Residência Inclusiva para jovens e adultos 204.456,00 198.456,00 6.000,00 60.000,00 120.000.00 384.456,00 
com deficiência - fem Aelesab 

Serviço de Acolhimento Institucional em 
Residência Inclusiva para jovens e adultos 204.456,00 198.456,00 6.000,00 60.000,00 120.000,00 384.456,00 com deficiência - masc -Nunes 

Serviço de Acolhimento Institucional em 
Residência Inclusiva para jovens e adultos 384.456,00 384.456,00 - 384.456,00 -com deficiência - fem - Nunes 

Serviço de Acolhimento para Mulheres 
em Situação de Violência - Casa Beverley 468.000,00 462.000,00 -6.000,00 - 468.000,00 

Programa de Enfrentamento as Situações -de Risco Social 735.288,00 729.288,00 6.000,00 - 735.288,00 
Demanda especifica SAI CA 144.000,00 144.000.00 - - - 144.000,00 

TOTAL 4.067.229,60 4.019.229,60 48.000,00 352.442,40 720.000,00 5.139.672,00 

Associação Bauruense de apoio ao Renal Crônico - ABREC 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência Idosos e suas 247.392,00 247.392,00 - -
Famílias - SEIO - 247.392,00 
Serviço de Proteção Social Especial para 

475.800,00 460.800,00 15.000,00 -Idosos em Centro Dia - 475.800,00 
TOTAL 723.192,00 708.192,00 15.000,00 - - 723.192,00 

Associação Beneficente Cristã ABC 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional em 
Abrigo para idosos 954.000,00 954.000 00 - - 66.480.00 1.020.480 00 

TOTAL 954.000,00 954.000,00 - - 66.480,00 1.020.480,00 
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Associação de Pais e amiaos dos Exceoclonals - APAE 
SERVIÇO VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência Idosas e suas 853.610,40 853.610,40 
Famílias 

- 8.529 60 
49.370,40 

911.51040 
TOTAL 853.610,40 853.610,40 - 8.529,60 49.370,40 911 .510,40 

Associação de País para Integração Escolar da Criança EsDeclal - APIECE 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência Idosas e suas 
Famílias 577.248,00 577.248,00 - 19.140,00 - 596.388,00 

TOTAL 577.248,00 577.248,00 - 19.140,00 - 596.388,00 

Associação de Protecão a Maternidade e a Crlanc a 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e adolescentes 430.529,40 430.529 40 - 43.110 60 90.000,00 563.640,00 
Demanda Especifica SAICA 48.000,00 48.000,00 - 48.000,00 

TOTAL 478.529,40 478.529,40 - 43.110,60 90.000,00 611 .640,00 

Associa ,ão Wise Madness 
SERVICO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e adolescentes 430.533,00 430.533,00 - 43.107,00 90.000,00 563.640,00 

Demanda Especifica SAICA 48.000,00 48.000,00 - - - 48 .000,00 
TOTAL 478.533,00 478.533,00 - 43.107,00 90.000,00 611.640,00 

Casa do Garoto 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 1 

Programa Capacita 168.000,00 163.000 00 5.000,00 - - 168.000,00 1 

Serviço Especializado em Abordagem Social 306.000,00 300.000,00 6.000,00 - - 306.000,00 
TOTAL 474.000,00 463.000,00 11.000,00 - - 474.000,00 1 

Centro EsDirita Amor e Caridade 
SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional para 
Adultos e Famílias Casa de Passagem 1.230.420 00 1.216.420 00 14.000 00 219.480,00 120.000,00 1.569.900,00 

TOTAL 1.230.420,00 1.216.420,00 14.000,00 219.480,00 120.000,00 1.569.900,00 

Comunidade Bom Pastor 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional para 
Adultos e Famílias Casa de Passagem 492.168,00 492.168,00 - 87.792,00 48.000,00 627.960,00 

TOTAL 492.168,00 492.168,00 - 87.792,00 48.000,00 627.960,00 

Equipe Cristo Verdade que Liberta 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional para 
Adultos e Familias Casa de Passagem 738.255 ,60 738.255,60 - 131.684,40 72.000,00 941 .940,00 

TOTAL 738.255,60 738.255,60 - 131 .684,40 72.000,00 941 .940,00 
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Fundação Toledo 
SERVIÇO VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência, Idosos e suas . 
Famílias 577 .248,00 577.248,00 - - 577.248 00 

Programa de Orientação da Rede de . 
Proteção social Especial - POS 442.704,00 442.704,00 - - 442.704,00 

TOTAL 1.019.952,00 1.019.952,00 - - . 1.019.952,00 

Instituto das Apostolas do Sagrado Coração de Jesus 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Famílias 247.392 00 247.392,00 - - . 247.392,00 

TOTAL 247.392,00 247.392,00 - - . 247.392,00 

Lar Escola Santa Luzia para Cegos 
SERVICO VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Famílias 247.392 00 247.392 00 - - . 247.392 00 

TOTAL 
. 

247.392,00 247.392,00 - - 247.392,00 

SORRI - BAURU 
SERVICO VALOR SERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Famílias 1.169.330,40 1.169.330,40 - - 67.629,60 1.236.960 00 

TOTAL 1.169.330,40 1.169.330,40 - - 67.629,60 1.236.960,00 

Vila Vicentina 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas Idosos e suas Famílias Centro Dia 285.480 00 285.480,00 - - 41 .520,00 327.000 00 
Serviço de Acolhimento Institucional para 
idosos 596.280,00 596.280,00 - - 596.280,00 

TOTAL 881.760,00 881 .760,00 - - 41 .520,00 923.280,00 

Art. 3°- No caso de haver diminuição do valor do repasse Federal e/ou Estadual, fica 
autorizado o Município a complementar o valor total do repasse dos recursos 
constante na presente Lei. 

Art. 4°- Os valores previsto para Demanda Especifica do Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes em abrigo e para o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos poderão ser 
remanejados entre as executoras em casos de necessidade. 

Art. 5°- Os valores dos Termos de Colaboração serão corrigidos anualmente respeitado os 
critérios de avaliação dos serviços e programas realizada pelo Gestor Publico da 
Assistência Social - Secretaria Municipal do Bem Estar Social - SEBES. 

Art.6° - Havendo a suspensão ou perda da Certificação Beneficente de Assistência Social -
CEBAS, que isenta a cota patronal das OSCs, fica autorizado o município a suprir os 
valores correspondentes a equipe referenciada no Plano de Trabalho do serviço ou 
programa. 
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Art. 7° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações previstas na Lei 
Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2019. 

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro 
de 2019. 

Bauru,. ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores: 

J 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Tenho a honra de submeter, à apreciaç~o e aprovação dessa Augusta 
Casa, o Projeto de Lei que autoriza anualmente o Municipio de Bauru a efetivar, 
mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos para Organizações da 
Sociedade Civil do setor privado que atuam na área de assistência social visando a 
colaboração no desenvolvimento de atividades de relevante interesse público. 

Tal projeto se faz necessário por força do que dispõe o art. 26 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal 
- LRF), que exige, expressamente, que qualquer repasse de recursos públicos para o 
setor privado deve ser autorizado por lei específica, assim entendida aquela que 
identifica o beneficiário, fixa ou estima o valor do repasse e ainda determina a 
finalidade da transferência dos recursos. 

O Projeto de Lei anexo, em nada inova nas Leis Orçamentárias vigentes 
para o exercicio de 2019, uma vez que as despesas relativas aos repasses ao setor 
privado nela tratado já estão devidamente previstas no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e também na Lei Orçamentária Anual, de modo que seu 
intuito é apenas especificar, de forma exata e precisa como as referidas despesas 
serão efetivadas. 

Portanto, trata-se de despesas já autorizadas, ainda que de forma 
genérica e ampla, por essa Augusta Casa de Leis. 

No mais, importa esclarecer que os repasses para a execução dos 
serviços e programas, vêm sendo efetuado todos os anos às Organizações da 
Sociedade Civil conforme discriminados. 

Ressaltamos, que o chamamento público respeitou a Lei nº 13.019/2014, 
habilitando as Organizações da Sociedade Civil para execução dos serviços pelo biênio 
2018/2019. 

Revela-se oportuno frisar que os serviços e programas executados pelas 
Organizações da Sociedade Civil são imprescindiveis para que a Politica Municipal de 
Assistência Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente cumpram seu papel e 
atinjam os seus tão almejados objetivos do atendimento eficiente daqueles que dela 
necessitam. 

Na expectativa de contar com o apoio de Vossas Excelências, na 
aprovação do projeto anexo, reitero protestos de consideração e apreço. 

CLODOLADO ARMANDO GAZZETA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃ0-/2018 
PROCESSO - 61.547/2017 
FMDCA MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, FUNDAÇÃO TOLEDO POR 
MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Municlpio de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente , 
doravante denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Ci\'il, sem fins 
economicos. FUNDAÇÃO TOLEDO, CNPJ 05.106.014/0001-08, Rua Antonio da Silva Souto, nº 2-2, Vila 
Pacifico, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Ana Maria Leite Toledo, RG 20.538.583-0, CPF 969.298.048-
00, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de dezembro de dois mil e dezoito, e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora", conforme Padrões Normativos 
apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 
Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.547/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
_as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção. 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e 111anter recursos humanos conte111plando a equipe mínima referenciada nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagan1entos das rescisões contratuais proporcionais ao período en1 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
traba Ih istas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerenles a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progran1as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações linancciras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. observando o 
principio da legalidade, da moralidade. da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente. ou a qualquer tempo a pedido do gestor público. no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Pai1icipar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.1 t Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra1na anual co1n as dat~s pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e den1ais atividades que porventura suspenda o atcndin1cnto da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria. servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos 1neios de con1unicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos co1n 
os recursos públicos e placas, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser de1nonstrados através de extratos bancários, que acornpanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docu1nentos fiscais ong1nais. nota fiscal eletrônica - NF-e. para con1pra ou 
prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 02/20 16 do TCESP com a 
indicação do número do Ten110 de Colaboração, nú1nero da Lei Autorizadora e identificação do órgão concessor e 
justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de pagamento 
de !SS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota fiscal a 
Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagan1entos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com no1ne, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. hem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade . 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exerclcio. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exerc1c10 seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnica111ente a Organização da Sociedade Civil na execução dos ~i.:r\oiços. 

programas ou projetos contratados. objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cablveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de rnonitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada .. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assu111ir a responsabilidade de execuçfto do objc10 deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante, in1pedindo a descontinuidade dos serviços. progran1a~ ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Municipio - SEBES através do FMDCA destinará o valor total de R$ 1.099.440,00 (um 
milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o 
financiamento dos serviços. progra1nas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movi1nentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 30 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal n' 8666/93 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboraçiio. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Tra1i,wrrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituido ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tern10, ficando asseguradas a seus agentes qualifica<.los o poder 
discricionãrio de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas con1 relação às disfunções porventura lia\ ic.la~ na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ana Maria Leite Toledo, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tern10 de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA -da Prestação de Contas 

6. f A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadan1ente, por 
fonte de financiamento; 
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II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Tenno Colaboraç~o de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliaçã0 bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III- Prestação de contas de parecias vencidas. de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últi1na apresentada no terceiro quadri111estrc. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos. sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fccha111ento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos. 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Ci\'il 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas dc>ta l.ci e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da participação em cha1na1nento público e iinpedi111ento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos dete1minantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11 deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 3 li 12/20 19 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tem10 poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo. 111ediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 111omento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elege1n o Foro da Co1narca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja . 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ANA MARIA LEITE TOLEDO 
FUNDAÇÃO TOLEDO 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~~ 
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO{A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: FUNDAÇÃO TOLEDO- FUNDATO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: ·•serviço de Acolhimento em Família Acolhedora" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS parã: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
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Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/ 1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-l O 1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

• 

Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61 RG: 17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº l-85, Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandcs@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 99793-9293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ana Maria Leite Toledo 
Cargo: Presidente 
CPf: 969.298.048-00 RG: 20.538.583-0 
Data de Nascimento: 12/07/1937 
Endereço residencial completo: Rua Araujo Leite, nº 23-32, Vila Aeroporto 
Bauru - SP 
E-mail institucional: fundato@fundato.org.br 
E-mail pessoal: atoledo@fundato.org.br 
Telefone(s): (14) 3223-2043 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PROCESSO - 61.589/2017 
FMDCA MUNICIPAL 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, PEQUENOS OBREIROS DE 
CURUÇÁ -POC POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em e de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59. CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
doravante denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins 
econômicos, PEQUENOS OBREIROS DE CURUÇÁ -POC, CNPJ 00.866.841/0001-86, Rua Gen. 
Alfredo Malan D'Angrognc, nº 2-47. Vila Dutra, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Edson Falsetti, RG 
7.931.251-2, CPF 857.629.708-68. têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de 
dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiro' destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento e1n Fan1ília Acolhedora", confonne Padrões Nonnativos 
apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 
Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.589/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do 1nunicípio, 1nediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1. e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
• estabelecido a partir dos Padrões Nom1ativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos. estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa. exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os con1promissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administraç.'lo pública pelos respectivos pagamentos. conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014. bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de ltituras rc•,cisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS. férias. déci1no terceiro salário. salários proporcionais. verbas rescisórias e dentais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda111 às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que seja1n 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos linanceiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade. da raLoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimcstralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os enca1ninha111entos do CREAS - Centro de Referência Especial da A3si-;tência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação ptullh)\lidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada, durante o ano. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com ai1. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES con10 órgão cofinanciador dos serviços, progra1nas ou projetos 
nos meios de comunicação, 1nateriais de divulgação, placas, ho1ne Page e identificação de veículos adquiridos co1n 
os recursos públicos, confonne 1nodelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novi111entar os recursos r~passados na utilização do objeto deste 1'enno c111 conta 
bancária especifica da parceria, e1n instituição financeira indicada pela adrninistração pl1blica. sendlJ \ cdada sua 
transferência para demais contas c:\istentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatorian1ente os recursos e111 fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista cm prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 1nês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução n' 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Tcrn10 de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária direta111ente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica. ou não havendo outro 1neio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carin1bo especificando a e1npresa, com 1101ne, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento. conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co111bustível, 1 PV A. licencia1nento. e seguro \ cicular. 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e paga111cnto de IPTU somente co1n os con1pn>batório!:i cn1 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, progra1na ou projeto cofinRnciado. 
devendo nos casos de automotores conter o nümero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas liscais referente a aquisição de beneficios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter corno dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta. estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade . 

2.24 Manter guardado e cm boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil sul»cqucnlc ao 
da prestação de contas anual, os docu111entos originais que compuseran1 as prestações de contas do exercício 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente 18. e havendo saldo no prin1.:iro dia 
do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município-SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cun1pri1nento das suas obrigações, sempre que verificada algun1a irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da 'ociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pe11inente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de i.1cordo con1 o 

Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após ho1nologação 
da Comissão de Monitora1nento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para unia congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja falo relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMDCA destinará o valor total de R$ 534.720.00 (quinhentos 
e trinta e quatro mil, setecentos e vinte reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos 
serviços. programas ou projetos socioassistencial. e111 conta aberta e111 Banco Oficial na qual a n1esn1a c.h.:vcní ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos. con1provados e1n extratos bancários. a ser pago ctn parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5º dia do mês. 15 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade lixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado co1no prazo 1náxi1no de sua vigência, conlbnne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666!93 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcon·ido o 
prazo estipulado. o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra1nas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado en1 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecuçào total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial ílscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tenno, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Edson Falsetti, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Teimo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA -da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cu1nprirá as norn1as do Tribunal de Contas do E..,tado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 ~ Prestação de contas até o dia 10 (dez) do 111ês subsequente ao vencin1ento do quadrin1estre. acon1pa11hada 
do relatório da execução flsico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária sepurada1ncnte, por 
fonte de financiamento: 
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II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Tenno Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebin1ento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadri1nestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS. INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos. sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha111ento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V. Apresentar quadri111estrahnente e na prestação de contas anual, relatórios com ele1nentos técnicos e 
financeiros que permita1n ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. com a descrição das atividades. metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. "'" ;aldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações flnanceiras realizadas. d1.·\l1lvi..•ndo
os aos cofres público no prazo i1npron·ogável de (30) trinta dias, sob pena de itncdiata inslauraçào de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade co1npetente da adn1inistração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos paga1nentos, liinitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação e1n cha111amento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pl1blica sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos: 

Ill- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de gove1110. enquanto perdurare1n os rnotivos deten11inante.;; da 
punição ou até que seja pron1ovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pt.:naliJuJc. llUe 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a ad111inistração pelo.-. prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada co1n base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 11101nento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tern10 o inadin1plen1ento de quaisquer <la~ cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos en1 desacordo co1n o Plano de rrabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri111ir as questões oriundas deste Tenno, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

EDSON FALSETTI 
PEQUENOS OBREIROS DE CURUÇÁ - POC 

TESTEMUNHAS: _______ _ 
Nome: 
RG: 

No1ne; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: PEQUENOS OBREIROS lJE ClJIW<, /\ 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" /2018 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Família Acolhedora'" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O l /2011 do TCESP; 

e) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser to1nados. 
relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil: 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou teletOnes de contato deverá ser co111uni1:ada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgan1cnto final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regi1nentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dcze1n bro de 201 8 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/l l /1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis gue assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru- SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Edson Falsetti 
Cargo: Presidente 
CPF: 857.629.708-68 RG: 7.931.251-2 
Data de Nascimento: 20/08/1954 
Endereço residencial completo: Rua João Quaggio, n°5-30 Vila Dutra 
Bauru - SP 
E-mail institucional: pocbauru@yahoo.com.br 
E-mail pessoal: edsonfalsetti@hotmail.com 
Telefone(s): (14) 3204-9339 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO- 12018 
PROCESSO - 61.589/2017 
FMDCA MUNICIPAL 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, PEQUENOS OBREIROS 
DE CURUÇÁ-POC, POR MEIO DE AUXILIO 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru. com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente , 
doravante denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins 
lucrativos, PEQUENOS OBREIROS DE CURUÇÁ -POC, CNPJ 00.866.841/0001-86, Rua Gen. 
Alfredo Malan D' Angrogne, nº 2-47, Vila Outra, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Edson Falsetti de 
Souza, RG 7.931.251-2, CPF 857.629.708-68, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de 
de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados ao 
desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora", confonne Padrões Nonnativos 
apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 
Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.589/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA- das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio. mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.1 O, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.5 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.6 
Social. 

Priorizar os enca1ninhan1entos do CREAS - Centro de Referência Especial da A~::iistência 

2.7 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprilnorarnento dos serviços. progran1as ou projetos prestados. 

2.8 
Colaboração. 

Cu1nprir continuan1ente e integrahnente as 1netas estabelecidas no presente Tenno de 
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2.9 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.1 O Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.11 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em titulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista ern prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a um n1ês. e1n cadernela de poupan(fa. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que aco1npanharào as prcslaçõcs de 
constas quadrimestrais . 

2.12 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrónica - NF-e. para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.13 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.14 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.15 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da ad1ninistração publica 1nunicipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.16 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil co111 os recursos repas~ado~ objeto 
deste Termo de Colaboração, após a finalização da parceria, por qualquer motivo, deverá ser devolvido ao poder 
publico visando assegurar a continuidade do serviço. progran1a ou projeto, seja por 1neio da celebrw.;àu dt.! nova 
parceria com u1na congênere, seja pela execução direta pela adn1inistração pública, sendo destinado pelo gestor 
público, no prazo máximo de 15 dias. não desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de 
contas final. 

2.17 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repassados objeto 
deste Termo de Colaboração deverão constar contabihnente no ativo con10 conta de transição para assegurar a 
agilidade na devolução conforme item 2.16. 

2.18 Apresentar Relalório analítico contábil da conta do ativo de transição descrita acima utilizada 
para aquisição de bens permanentes. 

2.19 Manter guardado e en1 boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.20 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no pri1neiro dia do 
exerc1c10 seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, através de GRE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Municipio - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros indicados na Lei Municipal 
nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente en1 parcelas, confonne cronogra1na de dese1nbolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução do serviço, programa 
ou projeto contratado. objeto do Termo: 

o.o Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada dos recursos humanos da rede sócio assistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npri1nento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade; 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais vinculados ao cofinancia1nento os relatórios das 
atividades da Organização da Sociedade Civil quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnil·o c pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando-se em 
consideração a parceria celebrada, submetendo à comissão de monitoramento e avaliação para homologação. 

3.9 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadri1nestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.1 O Os bens adquiridos com os recursos repassados, objeto deste Termo de Colaboração, após a 
finalização da parceria, por qualquer motivo, visando assegurar a continuidade do pactuado, seja por meio da 
celebração de nova parceria com uma congênere, seja pela execução direta do objeto pela administração pública, 
será destinado pelo gestor público no ato da interrupção parceria, retirando-os no prazo máximo de 30 dias, não 
desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de contas final. 

3.11 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade do serviço executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município-SEBES através do FMDCA destinará o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o linanciamento do serviço. programa ou projeto 
socioassistencial, em conta abe1ta e1n Banco Oficial na qual a 1nesn1a deverá ter 1novin1cntacrão e nplitaifàO dos 
recursos recebidos, co1nprovados e1n extratos bancários. a ser pago em parcelas confon11e cronogra1na de 
desembolso, até o 5ºdia do mês. 15 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo. cu1nprir o que detennina o arl. 35. inciso VL §5° 
da lei federal nº 13.019/2014, gravando cláusula de inalienabilidade e fonnalizando pro1nessa de transferência da 
propriedade à administração pública. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 
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4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para o serviço, progra111a ou projeto fica1n condicionados a 
padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de 17 de julho de 2017 e Manual de Repasses 
do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto :ipro\'ado cn1 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a 
• legislação pertinente, respondendo cada um dos Participes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

• 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando assegurado a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Edson Falsetti, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do L>tack> Jc 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do 1nês subsequente ao vencin1ento do quadrirnestre, acon1panhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente. por 
fonte de financiamento: 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no quarto quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS. IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrin1estralmente e na prestação de contas anual, relatórios co1n ele1nentos técnicos e 
financeiros que permita1n ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado confonne o pactuado, corn a descrição das atividades. 1netas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros re1nanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. 
devolvendo-os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena imediata de 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade Cfln1prtcnte da 
administração pública. 
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Vil Caso a prestação de contas seja rejeitada, o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido será 
computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver 
relacionada ao seu uso ou aquisição. 

VIII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

II - suspensão temporária da participação e1n cha1na111ento público e i111pedi111ento de cel~brar p~irLcria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora. por pn1zo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou conlrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perduraren1 os inativos deterniinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a ad1ninistração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui 1notivo para rescisão do tcnno o inadi111plen1ento de quaisquer da~ ..;Júusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a lllilização dos recursos em desacordo com o Plano de rrabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Termo. que não foren1 solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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Bauru, de dezembro de 20 18 

JOSE CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

EDSON FALSETTI 
PEQUENOS OBREIROS DE CURUÇÁ - POC 

TESTEMUNHAS: ____ _ 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO RI' 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: PEQUENOS OBREIROS DE CURUÇÁ 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Família Acolhedora" 

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico: 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/201 1 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil: 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico- ou telefones de contato deverá ser comunicada 

• pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação: 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regi1nentais. exercer o direito de defesa. 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco1i)bauru.sp.gov.br 
Telefone: (l 4) 996852323 
Assinatura: -----------------------
Responsáveis gue assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

-----------~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (l4) 997939293 

Assinatura:-----------------------

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Edson Falsetti 
Cargo: Presidente 
CPF: 857.629.708-68 RG: 7.931.251-2 
Data de Nascimento: 20/08/1954 
Endereço residencial completo: Rua João Quaggio, nºS-30 Vila Dutra 
Bauru - SP 
E-mail institucional: pocbauru@yahoo.com.br 
E-mail pessoal: edsonfalsetti@hotmail.com 
Telefone(s): (14) 3204-9339 
Assinatura: ---------------------
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL. AÇÃO COMl INITÁRIA 
POUSADENSE POR MEIO DE SUBYENÇAO. 

Em de dczen1bro de dois 1nil e dezoito. de u1n lado o Município de Bauru. c.:01n "\!de a 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº ~6.137.410/0001-80. neste ato representado por José Carlos Augustu Fc1 nande;. 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. dorn"rntc 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
AÇÃO COMUNITÁRIA POUSADENSE, CNPJ 05.385.580/0001-04. Rua Flavio Antonio Gonçalves. n" 1-85. 
Pousada da Esperança, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Fabiane Regina da Silva Souza. RG 45.243.535-3, 
CPF 316.899.078-78, têm como justo e compromissado. nos tennos da Lei Municipal nº de de dezembro de 
dois mil e dezoito. e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvi1nento do ··serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 
6 a 15 anos" e ""Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos", confonne Padrões 
Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Comissão de Sclcçno encartado nos autos do processo administrativo nº 61.44612017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio, mediante diretrizes estabelecidas pela i,OA~ 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1. e demais legislações pe11inentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços. progra1nas ou projetos prestndos. de nc,1rdn ço111 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção . 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 111anter recursos hu1nanos conte1nplando a equipe 1nínima rert!renciada. nos Padrões 
Normativos. estendendo a estes profissionais os paga111cntos das rescisões contratuais proporcionais ao período en1 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progran1a, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado. 
assumir os compro1nissos increntes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adin1plemento deste termo. não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respec.tivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014. bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, dl5ci1no terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e dc111ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que seja1n 
compatíveis com o valor de 1ncrcado dn região onde atua e não superior ao teto do Poder Execulivo. 

2.6 Aplicar integrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos ::.;erviços. progra111as 
ou projetos, objeto deste Tenno de Colaboração. ben1 corno o saldo auferido por conta das aplica~'ÕL'-. lín;in(:rira::. 
previstas no item 2.16. conforn1e Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. ,,b:-.erv<.11lllo o 
princípio da legalidade. da 1noralidade. da boa-fé, da probidade, da in1pessoa\idade da econo111h.:ida<lc_ ,la ..:1.i..1..:ni.:ia. 
da isonomia, da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durnbil1dncle. 



. -

• 

• 

\ PROC. Nll 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público. no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os enca1ninha1ncntos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços. programas ou projetos prestados. 

2.10 Conceder férias en1 dois períodos de 15 dias, infonnando ao órgão gestor co111 untcL'.~dência. 

Caso o número de dias parados. por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias. o pagan1cnto da parcela 
correspondente ao 1nês será proporcional aos dias en1 que efetiva111ente houve o atendi1nento aos usu;:irio~. licando 
vedado período de recesso, exceto con1 anuência do gestor rnunicipal. quando solicitado co111 anteccdl:ncia e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronogra1na anual con1 as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e den1ais atividades que porventura suspenda o atenditncnto da 
população. visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar corn recursos vinculados a parceria, servidor ou e1npregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação dos veículos adquiridos com 
os recursos públicos. conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novin1entar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno e111 conta 
bancária especifica da parceria. en1 instituição financeira indicada pela adrninistração pl1blica. sendo \ecluda sua 
transferência para deinais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoria1nente os recursos en1 fundo de aplicação financeira de cu1to prato ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prc; Í>ta cm praLOS 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser de111onstrados através de extratos bancários, que aco1npanharào as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docuinentos riscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
paga1nento de ISS; sendo responsabilidade do to1nador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Con1provar os pagarnentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação n1ecànica. ou não havendo outro 111eio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a empresa, co1n no1ne, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento. conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPVA, licencia1nento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU so1nente co1n os co1nprobatórios e1n 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso cio serviço, programa ou projeto colinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter co1no dirigente 1ne1nbros do poder ou Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros, be111 como parentes linha reta. colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil '"l»cquentc ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que cornpuseram as prestações de contas do e:\en:icin. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente. e havendo saldo no pri111eiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social e1n parcelas, confonne cronogra1na de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e ot"icializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil ndote as 
providências cabíveis para o cun1pri1nento das suas obrigações, se1npre que verificada algu1na irregularidJlh.:. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica111ente a prestação de contas quadri111estral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo co1n o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Co1nissão de Monitora1nento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 174. 720.00 (cento e 
setenta e quatro mil, setecentos e vinte reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o financiamento dos 
serviços, programas ou projetos socioassistencial. e1n conta aberta e1n Banco Oficial na qual a n1es111a deverá ter 
movimentação e aplicação dos recurso~ recebidos. co1nprovados en1 extratos bancários, a ser pago e111 parcelas 
conforme cronograma de desembolso. até o 5° dia do mês. 50 VAGAS para o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos" no valor de R$ 133.950,00 e 30 
VAGAS para o "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos no valor de R$ 40.770,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Tenno de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57. 11 da lei federal nº 8666193 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado. o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organizaçilo da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durnnte a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo íVlunicipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta atra\'és de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progran1as ou projeto~ fican1 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Baurn. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado en1 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tern10 deverá ser executado fieilnente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações peninentes. respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Fabiane Regina da Silva Souza. que se 
responsabilizará solidaria1nente pela execução das atividades e cu1nprimento das 1netas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. du Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, às inf'onnnções referentes <.tos in.;;1ru1nenlos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA -da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financia1nento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação hancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução. se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas. de u1n exercício para o outro e1n 15 (dinsJ di.1:-. do seu 
recebimento. cujas notas fiscais serão a partir da últilna apresentada no terceiro quadri1nestre. 

IV- Apresentar quadri1nestraln1entc juntainente co111 as prestações de contas as Ce11idões Negativas de Débitos 
(FGTS. INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos. 
juntar a documentação con1probatória. 

V- Apresentar quadrilnestral111ente e na prestação de contas anual, relatórios co1n elementos técnicos e 
financeiros que pern1ita1n ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros re1nanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria en1 desacordo con1 o plano de trabalho e corn as norn1as dt·~ta ! l'i e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da SlH.:iL·dadc civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência: 

li - suspensão temporária da participação en1 cha1nan1ento público e iinpedi111ento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos: 

Ili- Declaração de inidoneidadc para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurare1n os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11 deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 3 1I12/20 19 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado. exceto em seu objeto e prazo, 1ncciiante altcraçãn, e 
denunciado. por conveniência dos pa11ícipcs. após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo qut' . .'>t' a dl'nlinciu 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 11101nento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tern10 o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diriinir as questões oriundas deste Tenno, que não foren1 :-.oll11.:i\111a<las 
administrativamente, as partes elege1n o Foro da Co1narca de Bauru, desistindo de qualquer oull\J por 111ais 
privilegiado que seja . 

Bamu. de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

TESTEMUNHAS: ~~~~ 
Nome: 
RG: 

FABIANE REGINA DA SILVA SOUZA 
AÇÃO COMUNITÁRIA POUSADENSE 

No1ne: 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: AÇÃO COMUNITARUA POUSADENSE 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" /2018 

OBJETO: ''Serviço de Convivência e Fo11alecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de ú a 15 anos"", 
"Serviço de Convivência e Fortalecí111ento de Vínculos para idosos·· 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

e) alé1n de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que viere1n a ser to1nados, 

relativan1ente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo. 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se, a partir de então, a contage1n dos prazos processuais, confonne regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

• pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanha1nento dos atos do processo até seu julga111ento tinal e consequente publicação: 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regin1entais. exercer o direito d~ <lcfcsa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/J i/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mai 1 institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov. br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: -----------------------
Responsáveis aue assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Annando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone. nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 17.014-050. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzctta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s):(l4) 3235.1021 Celular(l4)98122-4353 
Assinatura: ----------------------

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemesta1@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): ( 14) 3879-0526 Celular ( 14) 997939293 
Assinatura: -----------------------

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Fabiane Regina da Silva Souza 
Cargo: Presidente 
CPF: 316.899.078-78 RG: 45.'.!43.535-3 
Data de Nascimento: 19/04/1983 
Endereço residencial co1npleto: Rua Arlindo Pinto Ferreira, nº 2-51, Mary Dotta 
Bauru - SP 
E-mail institucional: proformiguinhar@hotmail.com 
E-mail pessoal: pedagogia_psico@hotmail.com 
Telefone(s): (14) 98547-5187 
Assinatura: -----------------------
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PROCESSO - 61.453/2017 
FMAS MUNICIPAL 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, AELESAB PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E 
ADOLESCENTE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
AELESAB PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE. CNPJ 
05.734.840/0001-00, Rua México, nº 12-37. Jd Solange, representada pelo (a) seu (sua) presidente. Nilde Queiroz de 
Almeida Lima, RG 19.386.252, CPF 086.523.498-19. têm como justo e compromissado, nos termos da Lei 
Municipal nº de de deze1nbro de dois mil e dezoito. e 1nediante as cláusulas e condições establ·lel'i<las. o 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do ''Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças de 3 a 6 anos", 
''Serviço de Convivência e Fortalccin1ento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos'', ''Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos", "Programa de Apoio Social" , ''Progran1a de 
Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda, Fase 2 - Gestão de Produção e Fase 3 
Auxilio Produção " e ~'Programa Cozinha Comunitária" . conforme Padrões Normativos apresentados pela 
Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção 
encartado nos autos do processo administrativo nº 61.453 /2017 

CLÁUSULA SEGUNDA-das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) n' 12.435/2011. e demais legislações pertinentes . 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção. 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos hun1anos conte1nplando a equipe mínima referenciada. nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os paga111entos das rescisões contratuais proporcionais ao período en1 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progra1na, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado. 
assumir os co1npromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co111erciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad1ninistração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014. be1n cotno 1nanter u111 Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários co111 de111andas especificas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, conforme valor previsto no Plano de Trabalho e pelo período em que houver a necessidade de sua 
atuação. 

2.6 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, déci1no terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e den1ais 
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encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às .atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que sejan1 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar integrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra111as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.8 Apresentar quadrimestral mente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualinente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.1 O Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Conceder férias em dois períodos de 15 dias aos Serviços de Convivência e Fo11alecimento 
de Vínculos e Programa de Inclusão Produtiva, informando ao órgão gestor com antecedência. Caso o número 
de dias parados. por qualquer motivo. inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendimento aos '"uários. 
ficando vedado período de recesso. exceto com anuência do gestor municipal, quando solicitado com 
antecedência e por oficio. Os demais serviços co financiados, as férias deverão ser escalonadas. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela entidade, tendo em vista a complexidade do atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronograma anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou e1npregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cu1nprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e a identificação dos veículos adquiridos 
com os recursos públicos, conforme 1nodelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e rnovin1entar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno en1 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoria1nente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada e1n títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista e111 prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a u1n 111ês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser den1onstrados através de extratos bancários, que aco111panharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.18 Apresentar os docu111entos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e. para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2016 do TCESP 
com a indicação do nún1ero do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
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concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de JSS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2. 19 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos co1n autenticação mecânica. ou não havendo outro 1neio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu111ento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de cotnbustível, IPV A, licencia1nento. e scgu10 \.cicular. 
contratos de locação, termos de pro1Togação e reajustes e paga1nento de IPTU somente co1n os co1nprobatúrios en1 
nome da Organização da Sociedade Civil. e destinados ao uso do serviço, prograrna ou projeto colinanciíldo, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.26 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de Recursos 
estabelecidos confonne Padrões Normativos, bem como de acordo com a Lei 6.086 de 28 de junhll d~ 2011. 
regulamentada através do Decreto 1 1.671 de 30 de setembro de 2011, que cria o Programa de Inclusiva 
Produtiva e a concessão de Auxilio Produção, cqjas atividades não estão vinculadas ao calendário escolar 

2.27 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente e havendo saldo no primeiro dia do 
exerclcio seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Municipio - SEBES 

3. 1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social e1n parcelas, confonne cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicatnente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o curnprimento das suas obrigações, se1npre que verificada algu1na irregularidadt:. 
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3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se e1n consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município- SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 1.742.431.50 (um milhão. 
setecentos e quarenta e dois nlil, quatrocentos e trinta e u1n reais e cinquenta centavos). Progra1na d~ rrabalho 
08.244.0021.2053 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em 
Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos. comprovados em 
extratos bancários, a ser pago em parcelas confonne cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. sendo: 30 
VAGAS "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças de 3 a 6 anos" no valor de 
R$119.160,00; 80 VAGAS "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculas para Crianças e 
Adolescentes de 6 a IS anos" no valor de R$ 214.320,00; 60 VAGAS Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Idosos no valor de R$ 81.540,00; 90 Familias "Programa de Apoio Social" no valor de R$ 
288.135,00; 230 VAGAS Programa de Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda -
PTR, Fase 2 - Gestão de Produção, sendo: 50 vagas Jd Ferraz no valor de R$ 81.780,00 e 130 vagas 9 de 
Julho no valor de R$ 221.988,00; 50 vagas ferradura Mirim no Valor de R$ 85.380,00; 55 VAGAS Programa 
de Inclusão Produtiva Fase 3 Auxilio Produção" sendo: 17 VAGAS Jd Ferraz no valor de R$ 8.817,90, 29 
VAGAS no 9 de Julho no valor de R$ 15.042,30 e 09 vagas Ferradura Mirim no valor de R$ 4.668.30; 
Programa Cozinha Comunitária 200 refeições/dia no valor de R$ 603.600,00 e 1 vaga para Demanda 
Especifica para o SCFV no valor de R$ 18.000,00 . 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionaln1ente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Tran:>L:orrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de or.cio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra1nas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fieln1ente pelas partes, de acordo com as cláusula~ pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexccuçào total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Municipio - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tenno, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Nilde Queiroz de Almeida Lima, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às infonnações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1ncntc. por 
fonte de financiamento: 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboraçüo de acordo 
co1n as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últi1na apresentada no terceiro quadrin1estre. 

IV- Apresentar quadri1nestralmente juntamente con1 as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a docun1entação co1nprobatória. 

V- Apresentar quadrimestrnlmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião ~de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, li1nitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organiz>1ção da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria cm desacordo com o plano de trabalho e con1 as nor111as desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 
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1 - advertência~ 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar e111 charna1nento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11 deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não foren1 solucionadas 
administrativamente, as partes elege1n o Foro da Con1arca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja . 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSE CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

NILDE QUEIROZ DE ALMEIDA LIMA 
AELESAB PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~ 
Non1e: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: AELESAB - Programa de Integração e 
Assistência a Criança e Adolescente 

TERMO DE COLABORAÇÃO N' /2018 

OBJETO: "'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculas para Crianças de 3 a 6 anos'". '"Scrvi<;o de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculas para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos'', "Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculas para Idosos'", ·'Programa de Apoio Social", '"Programa de Inclusão Produtiva - rase 1 -
Preparação para o Trabalho e Renda, Fase 2 - Gestão de Produção e Fase 3 Auxilio Produção .. e "Programa 
Cozinha Comunitária" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1, Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução n' O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 
709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confonne regras 
do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julga1nento final e consequente publicação~ 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regin1entais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: ( 14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/I 968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 17.014-050, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s):(l4) 3235.1021 Celular(14)98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Nilde Queiroz de Almeida Lima 
Cargo: Presidente 
CPF: 086.523.498-19 RG: 19.386.252 
Data de Nascimento: 1 0/07 /1964 
Endereço residencial completo: Rua Angelo Ranieri. nº 1-33, Jd Eugenia 
Bauru - SP 
E-mail institucional: aelesab l@hotmail.com 
E-mai 1 pessoal: nilde(albeneficenc iabauru.com. br 
Telefone(s): (14) 99129-9950 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.459/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇAO BAURUENSE 
DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO RENAL CRÔN!CO
ABREC POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
ASSOCIAÇAO BAURUENSE DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO RENAL CRÔNICO-ABREC. CNPJ 
49.884.596/0001-29, Rua Santa Terezinha, nº 14-25, Parque Vila Quaggio, representada pelo (a) seu (sua) 
presidente Maria Bernardete Matos Bento, RG 4.769.216, CPF 248.497.528-04, têm como justo e compromissado, 
nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições 
estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos", conforme Padrões 
Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.459/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos conte1nplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o paga1nento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

_, 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro111ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendimento aos usuários, ficando 
vedado período de recesso, exceto com anuência do gestor 1nunicipal, quando solicitado com antecedência e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com a1t. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação veículos adquiridos com os 
recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e n1ovimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo en1 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do nú111ero do Tcnno de Colaboração, nú1nero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretan1ente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 
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2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, lPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de lPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas . 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo periodo de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Municfpio - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforn1e cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

• 3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pron1over a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 
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3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços. programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Municfpio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 40.770,00 (quarenta mil, 
setecentos e setenta reais). Programa de Trabalho 08.244.002 f .2053 para o financiamento dos serviços. programas 
ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e 
aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronograma 
de desembolso. até o 5° dia do mês. 30 VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57. li da lei federal nº 8666193 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual perfodo para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra1nas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Maria Bernardete Matos Bento, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgfios repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docun1entos, aos processos, às infonnações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 
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1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financia1nento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercicio subsequente a este Tenno Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadri111estre. 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente co1n as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado confonne o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria e1n desacordo com o plano de trabalho e co1n as nor111as desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019 a 31112/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias. sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARIA BERNARDETE MA TOS BENTO 
ASSOCIAÇAO BAURUENSE DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO 

RENAL CRÔNICO-ABREC 

~~~~~~~~~-

Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO RENAL 
CRONICO - ABREC 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: ··serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Siste1na de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 
pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de deze1nbro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regino. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

• 

Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Maria Bemardete Matos Bento 
Cargo: Presidente 
CPF: 249.497.528-04 RG: 4.769216 
Data de Nascimento: 11 /03/1945 
Endereço residencial completo: Rua Henrique Arouche de Toledo, nº 1-11, Jd America 
Bauru - SP 
E-mail institucional: abrecbauru@hotmail.com 
E-mail pessoal: dettv56@benelicencia.com.br 
Telefone(s): (14) 3227-6491 (14) 99127-7434 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 



• 

• 

[::~· z s~e ::::-1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO - 12018 
PROCESSO - 61.463/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 
ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EM AÇÃO l":'.XODO 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru. com 
sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, CNP J nº 46.13 7.41010001-80, neste ato representado por José Carlos 
Augusto Fernandes, Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da 
Assistência Social, doravante denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da 
Sociedade Civil, sem fins econômicos, ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EM AÇÃO ÊXODO, CNPJ 
07.982.246/0001-55, Rua Nelson Bonachela, Q.2, Alto Alegre, representada pelo (a) seu (sua) presidente, 
Mareio Aparecido Jacomini, RG 11.847.149, CPF 068.103.198-08, têm como justo e compromissado, nos 
termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e 
condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento do "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos'', "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Adolescentes e Jovens de 15 a 17 anos", "Programa de Inclusão Produtiva - Fase 1 -
Preparação para o Trabalho e Renda, Fase 2 - Gestão de Produção" e "Programa de Inclusão 
Produtiva - Fase 3 - Auxilio Produção". conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção 
encartado nos autos do processo administrativo nº 61.463/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Cívil 

2.1 Pa1ticipar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas 
pela LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de 
acordo com as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos 
Padrões Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagan1entos das rescisões contratuais 
proporcionais ao período cm que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando 
se tratar de aviso prévio indenizado, assumir os compromissos inerentes referentes a encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da Organização da 
Sociedade Civil e ao adimplemcnto deste termo, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 incisos XIX e XX da 
Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais. FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
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demais encargos soc1a1s incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às 
atividades inerentes a consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função 
a ser desempenhada que sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao 
teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, 
programas ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das 
aplicações financeiras previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização 
da Sociedade Civil, observando o principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade. da 
impessoalidade da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do 
julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no 
sistema de Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru -
Secretaria de Economia e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e 
anualmente confonne Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo 
Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Pa1ticipar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação 
promovidos pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias aos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos e Programa de Inclusão Produtiva, informando ao órgão gestor com 
antecedência. Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o 
pagamento da parcela correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o 
atendimento aos usuários, ficando vedado período de recesso, exceto com anuência do gestor municipal, 
quando solicitado com antecedência e por oficio. Os demais serviços co financiados, as férias deverão 
ser escalonadas, visando a não interrupção dos serviços prestados pela entidade, tendo em vista a 
complexidade do atendimento. 

• 2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronograma anual com as datas pré
estabeiecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o 
atendimento da população. visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou 
empregado público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com 
art. 45 da Lei 13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou 
projetos nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page, e identificação dos 
veículos adquiridos com os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em 
conta bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, 
sendo vedada sua transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 
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2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de cu110 prazo 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver 
prevista em prazos menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês. 
em caderneta de poupança. Os rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos 
bancários, que acompanharão as prestações de contas quadrímestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solícítado, nota fiscal eletrônica -
NF-e, para compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 
03/2017 do TCESP com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e 
identificação do órgão concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços 
relatórios, guias e comprovantes de pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a 
sua retenção ou anexar juntamente com a nota fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao 
fornecedor, boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em 
dinheiro que o fato seja devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, 
com nome, data e identificação (RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 
13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPVA, licenciamento. e seguro 
veicular, contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de 1 PTU somente com os 
comprobatórios em nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa 
ou projeto cofinanciado. devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópía do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e 
funcionários juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e 
comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Munícípal, bem como 
do Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Munícípal as demissões do quadro de pessoal objeto desta 
parceria com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a maís ampla fiscalização quanto ao 
cumprimento por parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou 
Ministério Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes línha reta, 
colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as pre,tações de 
contas do exercício. 

2.25 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de Recursos 
estabelecidos conforme Padrões Normativos. bem como de acordo com a Lei 6.086 de 28 de junho de 
2011, regulamentada através do Decreto 11.671 de 30 de setembro de 2011, que cria o Programa de 
Inclusiva Produtiva e a concessão de Auxilio Produção, cujas atividades não estão vinculadas ao 
calendário escolar. 
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2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro 
dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência 
Social, através de ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da 
Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo 
Municipal da Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela 
Organização da Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3 .4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma 
irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da 
Sociedade Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio t~cnico e 
pareceres de outras áreas quando julgado pe11inente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela 
Organização da Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades 
realizadas de acordo com o Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 
monitoramento . 

3.9 
homologação da 
celebrada,. 

Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após 
Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto 
deste Tenno de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, 
programas ou projetos executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 863.852,00 
(oitocentos e sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais). Programa de Trabalho 
08.244.0021.2053 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial. em conta 
aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos. 
comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronograma de desembolso. até o 
5° dia do mês. 313 VAGAS. "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes de 6 a 15 anos" sendo 173 VAGAS ACAÊ Jaraguá no valor de R$ 395.067,00 e 140 
VAGAS ACAÊ Alto Alegre no valor de R$ 293.652,00, 50 VAGAS "Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes e Jovens de 15 a 17 anos", ACAÊ Jaraguá no valor 
de R$ 86.400,00 e 50 VAGAS, "Programa de Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o 
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Trabalho e Renda, Fase 2 - Gestão de Produção" ACAÊ Jaraguá uo valor de R$ 85.380,00 e 11 
VAGAS Programa de Inclusão Produtiva - Fase 3 Auxilio Produção uo valor de R$ 3.353,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade 
fixadas no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o 
Município proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua 
vigência, conforme fixado no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, 
conforme item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas 
regularizações. Transcorrido o prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho 
Municipal e o Tribunal de Contas do estado de São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados 
durante a vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao 
Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 201 7 e 
Manual de Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as legislações pertinentes. respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do 
prazo regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes 
qualificados o poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às 
disfunções porventura havidas na execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Mareio Aparecido Jacomini, que 
se responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do 
Controle Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, 
acompanhada do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária 
separadamente, por fonte de financiamento; 



.. , 

• 

• 

f:oc. N< 2, 5.:) J { 8t;;, l' 

~LHAS 3f9 =-
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Tenno Colaboração de 
acordo com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e 
conciliação bancária evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas 
de Débitos (FGTS, INSS, 1 RRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que. no 
3º Quadrimestre deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta 
do pagamento de encargos, juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos 
e financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto 
foi executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos 
saldos financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, devolvendo-os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias. sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. providenciada pela 
autoridade competente da administração pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida 
neste ajuste ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores 
repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta 
Lei e da legislação específica. a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

l - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para pai1icipar em chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da <ançào 
aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OlT A V A- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 31112/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante 
alteração, e denunciado. por conveniência dos pa11ícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, 
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sendo que, se a denúncia for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da 
entrega do relatório e prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer dns cl~usulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o l'lano de 
Trabalho e a falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja . 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARCIO APARECIDO JACOMINI 
ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EM AÇÃO ÊXODO 

Nome: Nome; 
RG: RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EM A(,'ÀO 
EXODO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: ·'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 
\5 anos,., .. Serviço de Convivência e Fo11alecimento de Vínculos para Adolescentes e Jovens de 15 a 17 
anos'', "Programa de Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda, Fase 2 - Gestão 
de Produção" e "Programa de Inclusão Produtiva - Fase 3 -Auxilio Produção 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforrne regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço- residencial ou eletrônico- ou telefones de contato deverá ser comunicada 
pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/1111968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevclente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

• 

Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clarn. CEI' 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov .br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru- SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Mareio Aparecido Jacomini 
Cargo: Presidente 
CPF: 068.103.198-08 RG: 11.847.149 
Data de Nascimento: 31/07 li 964 
Endereço residencial completo: Rua Emilio dos Santos , nº 2-01, Jd Progresso 
Bauru - SP 
E-mail institucional: instituicaoacae@yahoo.com 
E-mail pessoal: Marcio@qualiticestabasica.com 
Telefone(s): (14) 99.772-1231 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CANÁ POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de deze111bro de dois 111il e dezoito, de u111 lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80. neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. 
Secretário Municipal do Be1n Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, se111 füb crnnômicos, 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CANÁ, CNPJ 01.302.177/0001-05, Rua Paulo Kinoshita, n" ~AO. Parque 
Paulista, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Vera Lucia Andreoza, RG 17.559.618. CPF 077.916.978-66, 
têm como justo e con1promissado, nos termos da Lei Municipal nº de de deze1nbro de dois 1nil e dcloito. e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas. o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Tern10 de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do ··serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos para Crianças e Adolescentes 
de 3 a 6 anos", ''Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 
anos". conforme Padrões Nor111ativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com 
o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 
61.466/20 1 7. 

CLÁUSULA SEGUNDA -das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Pa1ticipar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissào de seleção. 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 111anter recursos hun1anos contetnplando a equipe míni1na referenciada. nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado. 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e co1nerciais relativos 
ao funciona1nento da Organização da Sociedade Civil e ao adi111ple111ento deste tenno. não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad111inistração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de íornia detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, déciino terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e den1ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que sejan1 
co1npatfveis com o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralinente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progra111as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, be1n con10 o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, confonne Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé. da probidade, da impessoalidade da economicidade. da eficiência. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julga1nento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente. ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anuahnente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro. Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprin1ora1nento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendimento aos usuários, ficando 
vedado período de recesso, exceto co1n anuência do gestor municipal, quando solicitado co1n antecedência e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento. eventos e de1nais atividades que porventura suspenda o atcncliincnto da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar co1n recursos vinculados a parceria. servidor 011 en1prcgado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cu1nprir continua1nente e intcgralinente as 111etas estabelecidas no presente Tenno de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de velculos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno enl conta 
bancária especifica da parceria, e1n instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 

• transferência para de1nais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a prevbão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser den1onstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadri1nestrais. 

2.17 Apresentar os docu1nentos fiscais originais quando solicitado nota fiscal eletrônica - NF-c, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 cio rc1-:sr 
com a indicação do número do Tenno de Colaboração, nú1nero da Lei Autorizadora e identifica~àu <lo órgão 
concessor e justificativa. Acon1panhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co111provantes de 
pagan1ento de ISS; sendo responsabilidade do to1nador do serviço a sua retenção ou anexar junta1nente co1n a nota 
fiscal a Certidão Negativa de ReLcnção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o paga1nento e1n dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento cari1nbo especificando a en1presa, com no1ne, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento. conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de pron·ogação e reajustes e pagamento de IPTU somente co1n os comprobatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e runcionórios 
juntar a relação nominal dos beneficiários co1n assinatura e data visando a identificação e con1provação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo periodo de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovndos pcln da Lei 
Municipal n' de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Temia, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parecias, confonne cronogran1a de dese1nbolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pela Organização da 
• Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nonnativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnican1ente a prestação de contas quadriinestral apresentada pela Organi/ .. açfío da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de actirdu corn o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 1nonitoran1ento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após ho111ologação 
da Co1nissão de Monitoramento e Avaliação levando-se e111 consideração a parceria celebrada .. 

3.10 Transferir para unia congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante. in1pedindo a descontinuidade dos serviços, progra1na:.-. ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município- SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 505.230,60 (quinhentos e 
cinco mil, duzentos e trinta reais e sessenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o 
financiamento dos serviços. programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 
1nes1na deverá ter 1novi1nentação e aplicação dos recursos recebidos. comprovados em extratos bancários. a ser pago 
en1 parcelas confonne cronogran1a de dcse1nbolso, até o 5° dia do 1nês. 30 VAGAS ''Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos rara Crianças e Adolescentes de 3 a 6 anos", no valor de R$ 119.160,00; 167 
VAGAS "'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos" 
no valor de R$386.070,60. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modaliJ,1do fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado co1110 prazo 111áxiino de sua vigência. conlOnnc fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666193 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Tenno de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituido ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado e1n 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu5ula> pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos pai1ícipes pelas consequências de sua inexeouçào total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regula1nentar de execução/prestação de contas do tenno, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Vera Lucia Andreoza, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, às infonnações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 
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1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. acompanhada 
do relatório da execução rlsico-financeira e extratos bancários. conciliação bancária separada1nente. por 
fonte de financiamento: 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução. se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebi1nento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadri1nestre. 

IV- Apresentar quadrimestrahnente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitan1 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado confonne o pactuado, co1n a descrição das atividades, 111etas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de pnrceria. dos SHldos 
financeiros re1nanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. d~v»lv~ndo
os aos cofres público no prazo in1prorrogável de (30) trinta dias, sob pena de i1nediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da auministração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁlJSlJLA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica. a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad111inistração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos: 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os n101ivos <letl'nninantes da 
punição ou até que seja pron1ovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pL·nalidade. que 
será concedida se111pre que a organização da sociedade civil ressarcir a adn1inistração pelos prcjuiLOS 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada co1n base no inciso li deste artigo. 

CLÁlJSlJLA OITAVA-da Vigência 

O presente Tcnno tera vigência de O 1101/2019 a 3 1/12/20 19 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tcnno poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui 111otivo para rescisão do tenno o inadiinplemento de quaisquer da~ cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri111ir as questões oriundas deste Tenno. que não fore1n solucionadas 
administrativamente. as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

• Bauru, de dezembro de 2018. 

• 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

VERA LUCIA ANDREOZA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CANÁ 

TESTEMUNHAS: ______ _ 
Nome: Nome; 

RG: RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA C.\'.'JÁ 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: "'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças de 3 a 6 anos··. ··serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vlnculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos'" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 112011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados. 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. confonne rL"gras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço residencial ou eletrônico ou telefones de contato dt:verá ser co1nunicada 
pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação: 

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas forn1as legais e regi111entais, exercer o direito de defesa. 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18111 /1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis qne assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 17.014-050. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular(l4) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): ( 14) 3879-0526 Celular ( 14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Vera Lucia Andreoza 
Cargo: Presidente 
CPF: 077.916.978-66 RG: 17.559.618 
Data de Nascimento: 30/08/1965 
Endereço residencial cornpleto: Rua Jose Abraços Santinho, nº 3.23, Jd Cruzeiro do Sul 
Bauru - SP 
E-mail institucional: projeto.cana@projetocana.org.br 
E-mail pessoal: vlandreoza@gmail.com; 
Telefone(s): (14) 99101-7838 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL. ASSOCIAÇÃO WISE 
MADNESS POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito. de um lado o Municípío de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras. 1-59. CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Munícipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS. CNPJ 13.890.668/0001-01, Rua Braz Lemos de Almeida, nº 2--15. Vila 
Aviação. representada pelo (a) seu (sua) presidente. Ariane Cristiane Ferrari, RG 40.021.402-7. CPF 327.562.358-
30. têm como justo e compromíssado. nos termos da Lei Municipal nº de dezembro de dois mil e dezoito. e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos tinanceit·n" ch''>I inndo-. 
ao desenvolvimento do ·'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Ad1Jh.:'.,l'1..·11tc~ de 
6 a 15 anos", confonne Padrões Norn1ativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bc111 E~t:i.r 'll,i.:ial e de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Co1nissão de Seleção encartado nos autos do processo 
administrativo nº 61.497/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção. 
• estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada. nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assurnir os compro1nissos inerentes referentes a encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adilnple1nento deste tenno. não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da adrninistração pública pelos respectivos pagan1entos. conrorn1e a11. -12 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014. be1n con10 n1anter u1n Fundo de Reserva para garantia de futun1~ r~-;1.:isôes 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do 1mi/i,.ional 
cuidador para atender os usuários con1 den1andas cspccilicas do Serviço de Convivência e Fortalccirncnto de 
Vínculos, conforme valor previsto no Plano de Trabalho e pelo período e1n que houver a necessidade de sua 
atuação. 

2.6 Apresentar de forn1a detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagan1ento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, déci1no terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis co1n o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 
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2.7 Aplicar integralincnte os recursos financeiros repassados na execução dos serviço-;_ prograrnas 
ou projetos, objeto deste Tenno de Colaboração, be111 con10 o saldo auferido por conta das aplicaçl1(' ... !ln.incciras 
previstas no item 2.16, confonne Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. t1b-.l'rvando o 
princípio da legalidade. da moralidade. da boa-fé. da probidade. da impessoalidade da economicidade. tia etkiência. 
da isonomia. da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.8 Apresentar quadrimestralmente. ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro. Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.1 O Panicipar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o apri1noran1ento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Conceder férias em dois periodos de 15 dias. informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer inativo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o paga1nento da parcela 
correspondente ao 111ês será proporcional aos dias em que efetiva1nente houve o atendilnento aos usuários, ficando 
vedado período de recesso. exceto con1 anuência do gestor municipal, quando solicitado corn antecedência e por 
oficio. 

2. 12 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronogra1na anual co1n a~ datas pré
estabelecidas das reuniões de planeja1ncnto. eventos e den1ais atividades que porventura suspenda o atl·ndi111..:nto da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar co111 recursos vinculados a parceria. servidor ou e1nprcgado 
público. bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 
Colaboração . 

Cu111prir continuan1ente e integralinente as 111etas estabelecidas no presente ·rcnno de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos 1neios de co111unicação, 111ateriais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos. conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno em conta 
bancária especifica da parceria. em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a u1n 1nês, e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários. que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.18 Apresentar os docu111entos fiscais originais quando solicitado. nota fiscal eletrõnic<1 - N 1--c. para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Rcsoluçuo nº 03/2017 tio TCESP 
com a indicação do nl11nero do Tenno de Colaboração, n(11nero da Lei Autorizadora e identitica~·ào do órgão 
concessor e justificativa. Aco111panhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do to1nador do serviço a sua retenção ou anexar juntainentc con1 a nota 
fiscal a Cenidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Comprovar os pagan1entos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fon1ecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 111eio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
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devidamente justificado e consle no docu1nento carimbo especificando a empresa. com non1e. data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, IPVA. licenciamento. e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobnlórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e deslinados ao uso do serviço, programa ou projelo colinnnciado. 
devendo nos casos de auto1notores conter o nú111cro da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais rel'erente a aquisição de benefícios para usuários e luni.:ionarios 
juntar a relação nominal dos beneficiários co1n assinatura e data visando a identificação e con1provação. 

2.22 Possibilitar o livre acesso não so1nente da Administração Pública Municipal. ben1 con10 do 
Tribunal de Contas, dos documenlos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docun1entos originais que co1npuseram as prestações de contas do exercício. 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no pri111eiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos tinanceiros aprovado~ pt.!la da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo. através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonne cronogra1na de desen1bolso . 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução cios serviços, 
programas ou projetos contratados, obje10 do Termo: 

o.o Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo: 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprin1ento das suas obrigações, sempre que verificada algu1na irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado: 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadri111estral apresentada pela Organi1açilo da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade t::ntre as receitas e atividades realizadas de al'ordt.l cun1 o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida alravés da equipe de moniloramcnto. 
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3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para u1na congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁlJSlJLA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 1.089.386.40 (um milhão, 
oitenta e nove mil, trezentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 
para o financiamento dos serviços. progra1nas ou projetos socioassistencial, e1n conta aberta en1 Aancn < >licial na 
qual a mes1na deverá ter rnovi1nentação e aplicação <lo~ recursos recebidos, co1nprovados e111 C)l.Lrahl:-. ha1a::irio:-.. a 
ser pago e1n parcelas confonne cronogra1na de desen1bolso, até o 5° dia do 1nês. 428 VAGAS para o ~t·r' iço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculos para Criança e Adolescente de 6-15 anos, sendo: IS5 vagas Niccia 
no valor de R$ 358.365,00, 125 VACAS Otávio Rasi no valor de R$ 334.875,00, 148 VAGAS Jaraguá no 
valor de R$ 342.146,40 e 3 VACAS Demanda Especifica para o SCFV no valor de R$ 54.000,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidaJe fixadas 
no item 4.1 denunciar o Tern10 de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado co1no prazo 1náxi1no de sua vigência, conforn1e fixado 
no an. 57, li da lei federal nº 8666193. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 201 7 e :-1anual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru . 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto apr·(1\ ado cn1 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁlJSlJLA QlJINTA - Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fieln1ente pelas partes, de acordo co1n as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada un1 dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Municipio - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ariane Cristiane Ferrari. que se 
responsabilizará solidariarnente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica làcultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu111entos, aos processos, às informações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 
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CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financian1cnto; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução. se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exerclcio para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento. cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadri1nestre . 

IV- Apresentar quadrin1estralinente juntan1ente co111 as prestações de contas as Certidões Ncgati\'at. dl: Dl!bitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos püblicos responsáveis pelos encargos. sendo que. no 3'" í)u:ulrimcstrc 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga1ncnlt1 dl· l'llcargos. 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrirnestraln1ente e na prestação de contas anual, relatórios con1 ele1nentos tt!cnicos e 
financeiros que pern1itan1 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforn1e o pactuado. corn a descrição das atividades. n1etas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. do!> saldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

• Pela execução da parceria em desacordo co1n o plano de trabalho e co1n as norn1as desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa. aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

II - suspensão temporária da participação en1 cha1na1nento público e in1pedi1nento de celebrar J)an.:t'rÍ<J ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora. por praLu não 
superior a 2 (dois) anos: 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrnto com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurare1n os n1otivos detenninantcs da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019a31/12/2019 
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CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denimcia 

O presente Tern10 poderá ser alterado. exceto etn seu objeto e prazo, 1nediantc alteração. e 
denunciado, por conveniência dos pmtícipes. após notificação prévia de 60 (sessenta) dias. sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, devera ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1no111ento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, paiticulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri111ir as questões oriundas deste Tenno, que não forem solucionadas 
ad1ninistrativamente, as partes elege111 o Foro da Con1arca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 111ais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de deLembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS Al.JGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ARIANE CRISTIANE FERRARI 
ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 

-------
No1ne: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: "'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Criança e Adolescente,. 

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrcró pelo siste1na eletrônico; 

b) podere1nos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 1nanifestações de interesse. Despachos 

e Decisões, n1ediante regular cadastran1ento no Sisten1a de Processo Eletrônico, confonne dados abaixo indicados. 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 111011 do TCESP: 

e) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vicre1n a ser ton1:1lhl'.,. 
relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno do Poder l .egi,lntivo. 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de encão. a contage1n dos prazos processuais. confonne regras 

do Código de Processo Civil: 

d) Qualquer alteração de endereço residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser co1nunicada 
pelo interessado, peticionando no processo . 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regi1nentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que rnais couber. 

Bauru. de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11 /1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov. br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: _______________________ _ 

Responsáveis gue assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular(14) 98122-4353 
Assinatura: -----------------------

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemeslar@bauru.sp.gov .br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: ------------------------

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ariane Cristiane Ferrari 
Cargo: Presidente 
CPF: 327.562.358-30 RG: 40.021.402-7 
Data de Nascimento: 07/01/1983 
Endereço residencial completo: Rua José Samogin, nº 2-19, Jd. Prudência 
CEP 17065-029 Bauru - SP 
E-mail institucional: wisemadness@hotmail.com 
E-mail pessoal: any _spferrari@hotmail.com 
Telefone(s): (14) 99684-2288 
Assinatura: ------------------------
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TERMO COLABORAÇÃO - /2018 
PROCESSO - 61.503/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CARITAS DIOCESANA DE 
BAURU POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.13 7.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil~ scn1 fin~ 1..-..:onó1nil:os, 
CARITAS DIOCESANA DE BAURU, CNPJ 44.459.758/0001-68. Rua Azarias Leite. nº 'l-811. Centro. 
representada pelo (a) seu (sua) presidente, Agnaldo Pereira. RG 21.846.109. CPF 158.609.538-28, têm como ju>to e 
compro1nissado, nos tennos da Lei Municipal nº de de dezen1bro de dois n1il e dezoito e n1cdiantc a~ cl:.íusulas 
e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvi1nento do "Programa de Apoio Social e Programa de Orientação e Acesso a Documentação e 
Trabalho - PROAT" conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e 
de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo 
administrativo nº 61.503/2017. 

CLÁUSULÃ SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Pa11icipar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/20 11, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de 'eleçào, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hun1anos contetnplando ::i equipe n1íni1na relCrcnciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagan1entos das rescisões contratuais proporcionais ao período e111 
que o profissional esteve vinculado ao ~erviço ou progra1na, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compro1nissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nple1nento deste ter1110, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS. férias, décin10 terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica neces'\ária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis co1n o valor de 111ercado da regifto onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralinente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progran1as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadri1nestra\111ente, ou a qualquer te1npo a pedido do gestor público, no siste1na de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anuahnente confonnc Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro. Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços. programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerclcio, cronograma anual co111 as datas pré
estabelecidas das reuniões de planeja1ncnto, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendin1ento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar co1n recursos vinculados a parceria. servidor ou c111prcgado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com an .J) do Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralinente as 1netas estabelecidas no presente ·rern10 de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES co1no órgão cofinanciador dos serviços, progran1as ou projetos 
nos meios de comunicação, 111ateriais de divulgação. placas, ho1ne Page e identificação dos veículos adquiridos co1n 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para de1nais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista cm prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docu111cntos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem. as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Tern10 de Colaboração, nú1nero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nnro\ cuucs de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do toinador do serviço a sua retenção ou anexar junta1nenh.: coin n nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretan1ente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagan1ento e1n dinheiro que o tàto seja 
devida1nente justificado e conste no docu1nento carin1bo especificando a e1npresa, com non1e. data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme J\11. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPY A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de pro1Togação e reajustes e pagamento de IPTU somente co1n os co1nprobatórios e1n 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de auton1otores conter o número da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários corn assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. hem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologação visando a 111ais a1npla fiscalização quanto ao cu111pri1nc1110 por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter co1no dirigente 111e1nbros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou con1panheiros, be1n co1no parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docu111entos originais que compusera1n as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercfcio vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Tem10, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social ern parcelas, confonne cronograma de dese1nbolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos ~c.:rv1ços, 

programas ou projetos contratados, objeto do Termo: 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativa111ente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo: 

3.4 Pron1over a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npri1nento das suas obrigações, se1nprc que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado: 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 1nonitoramento. 

3.9 E1nitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após hornologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se c1n consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para unia congénere ou assun1ir a responsabilidade de execução do nhjeto deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante. in1pedindo a descontinuidade dos serviços. progra1na~ ou proj~tos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 662.391,72 (Seiscentos e 
sessenta e dois mil. trezentos e noventa e u1n reais e setenta e dois centavos). Progra1na de Trabalho 
08.244.0021.2053 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em 
Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em 
extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. Sendo: 90 
Familia PAS no valor de R$ 268.396,20 e 350 PROAT no valor de R$393.995,52 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4. 1 denunciar o Ter1110 de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máxitno de sua vigência, conforn1e rixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprin1ento deste Tenno de ColaboraçàP. c0nlOr111e 
item 6. 1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Tran~1.:orrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo -TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100º/o dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS e1n sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tern10 deverá ser executado fiehnente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada u1n dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tenno. ficando asseguradas a seus agentes qualilicatll>s o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventuru IH.l\ idas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Agnaldo Pereira. que se responsabilizará 
solidaria1nente pela execução das atividades e cumprin1ento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, às info1111ações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários. conciliação bancária separada111ente, por 
fonte de financia111ento; 



• 

• 

' , 1 PROC. Nll 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução. se for o caso. 

lll- Prestação de contas de parcelas vencidas. de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últi1na apresentada no terceiro quadri111estre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabeleciàa ne;te ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria e1n desacordo con1 o plano de trabalho e co1n as nonnas dc~ta Lei e da 
legislação específica, a ad1ninistração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o praLo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019 a 31/12/20 19 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tcrn10 poderá ser alterado, exceto ern seu objeto e prazo, 111ediante alteração. e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 111omento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui n1otivo para rescisão do ten110 o inadi1nplen1ento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos ern desacordo corno Plano de 1 rab1.1lho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes clege1n o Foro da Co111arca de Bauru, desistindo de qualquer outro por n1ais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

AGNALDO PEREIRA 
CARITAS DIOCESANA DE BAURU 

---
Nome: 
RG: 

No1ne; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CARITAS DIOCESANA DE BAllRl' 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" /2018 

OBJETO: "Programa de Apoio Social e Programa de Orientação e Acesso a Documentação e Trabalho -
PROAT" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

I. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/201 1 do TCESP; 

e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser to1nados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico- ou telefones de contato dev~rá ~l.'r cu111unica<la 
pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação: 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regi1nentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que 1nais couber. 

Bauru. de dezen1bro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11 /1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: ·-----------------------

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CL:P 
17.014-050. Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 

Assinatura:----------------------

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefemandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): ( 14) 3879-0526 Celular ( 14) 997939293 
Assinatura: -----------------------

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Agnaldo Pereira 
Cargo: Presidente 
CPF: 158.609.538-28 RG: 21.846.109 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: Rua São Gonçalo. nº 3-54, Centro 
Bauru - SP 
E-mail institucional: caritasbauru@uol.com.br 
E-mail pessoal: satarita@bispadobauru.org.br 
Telefone(s): (14) 99137-1980 
Assinatura: ---------------------
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TERMO COLABORAÇÃO -/20 18 
PROCESSO - 61.506/2017 

FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CASA DA CRIAN~'A V1ADRE 
MARIA TEODORA VOIRON POR Nil:IO DE 
SUBVENÇÃO. 

Em dezen1bro de dois n1il e dezoito, de un1 lado o Município de Bauru, co1n sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. 
Secretário Municipal do Rem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
CASA DA CRIANÇA MADRE MARIA TEODORA VOIRON, CNPJ 51.524.387/0001-16, Rua Felicíssimo 
Antonio Pereira . nº 20-30. Jd. Eugênia, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Ednilsa Martins de Oliveira 
Daré, RG 19.310.473, CPF 087.812.988-03, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº 
de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvi1nento do ·'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 
6 a 15 anos", conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo 
administrativo nº 61.50612017 

CLÁUSULA SEGUNIJA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.l Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecida> rl'la LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe minima referenciada, nos Padrões 
Non11ativos, estendendo a estes profissionais os pagainentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cotnerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Givil e ao adimplemento ·deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, confonne art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de íorma dctalhctda. no Plano de Trctbalho os valores para o paga1ncnto de 
contribuições sociais, FGTS, férias. déci1no terceiro salário. salárius proporcionais. verbas rescisórias e den1ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores co1respondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npcnhada que sejan1 
compatíveis cotn o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviço~. pr0gra1nas 
ou projetos. objeto deste Termo de Colaboração, be1n con10 o saldo auferido por conta das aplicaçõe::. financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. observando o 
princípio da legalidade, da moralidade. da boa-fé, da probidade, da iinpessoalidade da econon1icidade. da eficiência. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no periodo e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o apri1nora1nento dos serviços, progra1nas ou projetos prestados. 

2.1 o Conceder férias e1n dois períodos de 15 dias, infonnando ao órgão gestor con1 antecedt!ncia. 
Caso o número de dias parados, por qualquer n1otivo, inclusive férias, exceder a 15 dias. o pagan1ento <l;:i purcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias en1 que efetiva1nente houve o atendimento aos usuário~. ficando 
vedado período de recesso. exceto con1 anuência do gestor municipal, quando solicitado co1n ant~ce<lêncitt e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
130J9/2014. 

2. 13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES con10 órgão cofinanciador dos serviços, progra1nas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria. em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatorian1ente os recursos em fundo de aplicação financeira de cuno prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada e111 títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prcvbta i.!1n prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a u111 111ês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docu111entos fiscais originais quando solicitado. nota fiscal eletrônica - NF-e. para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Tenno de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
paga1nento de ISS; sendo responsabilidade do to1nador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os paga111entos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o paga1nento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de 1 PTU so1nente con1 os con1probatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil suhsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que cotnpuseram as prestações de contas do exerch:io. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no prirneiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. ulravés de 
ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Municfpio - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Tenno, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonne cronogra1na de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

.> • .> Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nom1ativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o curnprin1ento das suas obrigações, sempre que verificada algu1na irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização Ja Socicdaue 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica1nentc a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organit.:ação da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municipio- SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 267.900,00 (du1.entos e 
sessenta e sete mil e novecentos reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o financiamento dos serviços, 
programas ou projetos socioassistencial, e1n conta aberta en1 Banco Oficial na qual a 1nes1na deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, co1nprovados em extratos bancários. a ser pago e1n parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 100 VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade lixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme lixado 
no art. 57. li da lei federal nº 8666193. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual periodo para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto apm\'ado em 
conformidade com as nomias do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

• 5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ednilsa Martins de Oliveira Daré, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos. aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA -da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cu1nprirá as normas do Tribunal de Contas do l:stado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadan1ente. por 
fonte de financia1nento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exerclcio para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebi1nento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS. lRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Cc11idões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga111ento de encargos, 
juntar a docu1nentação co1nprobatória. 

V- Apresentar quadrimestraln1ente e na prestação de contas anual. relatórios co1n ele111ento' tl·cnicos e 
financeiros que pennita1n ao gestor da parceria avaliar o andatnento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, co1n a descrição das atividades, 1netas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

l - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora. por praLO niio 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esreras de governo, enquanto perduraren1 os 1notivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Tenno terá vigência de O l /O l /2019 a 3l/12/20 19 

CLAUSULA NONA-Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado. por conveniência dos pa11ícipes. após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1no1nento. 
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CLÁlJSlJLA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui 1notivo para rescisão do tern10 o inaditnplen1ento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁlJSlJLA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

EDNILSA MARTINS DE OLIVEIRA DARÉ 
CASA DA CRIANÇA MADRE MARIA TEODORA VOIRON 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~
Nome: Nome; 

RG: RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CASA DA CRIANÇA MADRE MARIA 
TEODORA VOIRON 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: .. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos" 

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sisten1a eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 112011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomado>. 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confonne regras 
do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico- ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo . 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que 1nais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199. ! 08-61 RG: 1 7.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julie Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 17.014-050, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular(l4) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): ( 14) 3879-0526 Celular ( 14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ednilsa Ma1tins de Oliveira Daré 
Cargo: Presidente 
CPF: 087.812.988-03 RG: 19.310.473 
Data de Nascimento: 16/05/1966 
Endereço residencial co1npleto: Rua Bougavillias, nº 2-72, Residencial Paineiras 

Bauru - SP 
E-mail institucional: ccvoiron@gmail.com 
E-mail pessoal: ednilsadare@hotmail.com 
Telefone(s): (14) 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CASA DA ESPERANÇA POR 
MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de deze1nbro de dois 111il e dezoito, de u1n lado o Município de Bauru. co111 ~c<lt.: il Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil. sem lins económicos, 
CASA DA ESPERANÇA, CNPJ 01.339.302/0001-51. Rua Alcino Pinheiro Chagas, nº 1-46. Núcleo Fonunato 
Rocha Lima, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Renato Fornazari, RG 15.803.328-X, CPF 084.575.458-09. 
têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e 

• mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

• 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do ·•serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes 
de 6 a 15 anos". conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encanado nos autos do processo 
administrativo nº 61.50912017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Panicipar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações peninentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestac.los. de t1cordo corn 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos hu1nanos conte1nplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos. estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos increntes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, íéri'1S, déciino terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e den1ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis co1n o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviço-;. prog.ran1as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, be1n con10 o saldo auferido por conta das aplicaçôe~ financeiras 
previstas no item 2.16, confonnc Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. ob:-..crvanclo o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade. do eficiência. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias e1n que efetiva1nente houve o atendiinento aos usu::írio:-.. licando 
vedado período de recesso, exceto con1 anuência do gestor 111unicipal. quando solicitado co1n antecedi.!nci.1 e por 

• oficio. 

• 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planeja1nento, eventos e de1nais atividades que porventura suspenda o atendi1nento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou e111pregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com ai1. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cu1nprir continua1nente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placa, home Page e identificação dos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, cm instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoria1nente os recursos e111 fundo de aplicação financeira de curto praLo ou 
operação de mercado aberto lastreada e111 títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prt.!vist,1 c1n pra;:os 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a uni 1nês, e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser den1onstrados através de extratos bancários, que aco1npanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/20 17 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração. número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co111provar os pagan1entos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação 1necânica. ou não havendo outro meio senão o pagamento en1 dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPVA, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de pro1Togação e reajustes e paga1nento de IPTU somente com os co111probatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço. progra1na ou projeto colínanciado. 
devendo nos casos de automotores conter o nú1nero da placa e cópia do CRL V. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologação visando a 1nais ampla fiscalização quanto ao cu1nprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 

• vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

• 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os docun1entos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no prin1ciro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. ntnt\C~ de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Tem10, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas. conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados. objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo co1n o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após hon1ologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se e111 consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para u1na congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 497.784,00 (quatrocentos 
e noventa e sete mil. setecentos e oitenta e quatro reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o 
financia1nento dos serviços. progra1nas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, co1nprovados e111 extratos bancários. a sc:r pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 21 O VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modaliJade li~adas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo 1náxi1no de sua vigência. conl'onne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transco1Tido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusula> pactuad'" e 
as legislações pertinentes, respondendo cada u1n dos partícipes pelas consequências de sua inexccuç<:lu total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tem10, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Renato Fomazari, que se responsabilizará 
solidaria1nente pela execução das atividades e cu1nprÍlnento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às infonnações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

l - Prestação de contas até o dia 1 O (deL) do 1nês subsequente ao vencimento do quadri1nestre. acon1panhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadnn1cntc. por 
fonte de financiamento: 
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IJ - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimeslralmenle juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadri1nestrahnente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitan1 ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. do~ saldos 
financeiros re1nanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devnlvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência: 

IJ - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato co1n órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos: 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de gove1110, enquanto perduraren1 os 111otivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a adn1inistraçào pelo:-, prejuí.tos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o mo1nento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tenno o inadi1nple1nento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de rrabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Cotnarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

RENATO FORNAZARI 
CASA DA ESPERANÇA 

~~~~~~~~~-

Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CASA DA ESPERANÇA 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: ·•serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos .. 

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerâ pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastra111ento no Siste111a de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O l /2011 do TCESP: 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vieren1 a ser to1nado;;_ 

relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legi,lntivo. 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o artigo 90 da Lei Complemc·ruar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conlOrn1e regras 
do Código de Processo Civil: 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 
pelo interessado, peticionando no processo . 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação: 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que 1nais couber. 

Bauru. de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regino. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis aue assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199. I 08-61 RG: 17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 17.014-050, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235. I 021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins. nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): ( 14) 3879-0526 Celular ( 14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Renato Fornazari 
Cargo: Presidente 
CPF: 084.575.458-09 RG: 15.803.328-x 
Data de Nascimento: 07/07/1966 
Endereço residencial co1npleto: Rua Pola1nari Brastfischi, nº 2-135, Villagio li 
Bauru - SP 
E-mail institucional: esperança.casa@hotmail.com 
E-mail pessoal: renato@hfornazari.com.br 
Telefone(s): (14) 4009-6912 (14) 98111-0044 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO- /2018 
PROCESSO- 61.511/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CASA DO GAROTO DOS 
PADRES ROGACIONISTAS POR MEIO DE 
SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito de um lado o Município de Bauru. com sede à Praça 
das Cerejeiras, l-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fin, lucrativos, 
CASA DO GAROTO DOS PADRES ROGACIONISTAS, CNPJ 45.016.64910001-39. Rua AI. Cónego Anibal 
Dirrância, nº 10-4, Parque Vista Alegre. representada pelo (a) seu (sua) presidente, Marcos Lourenço Cardoso, RG 
37.946.154-7, CPF 875.449.119-34, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de 
dezembro de dois mil e dezoito, e 111ediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recur;os financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças de 3 anos e 6 
anos", ~~serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças de 6 a 15 anos", "Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes e Jovens 15 a 17 anos", "Programa de Apoio 
Social", "Programa de Inclusão Produtiva Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda, Fase 2 Gestão de 
Produção e Fase 3 Auxilio Produção", conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do 
Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encai1ado nos autos do 
processo administrativo nº 61.51 l /2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Pa1ticipar da rede socioassistencial do 1nunicípio, 111ediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes . 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais: 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos hun1anos conte1nplando a equipe 1níni1na referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, be111corno1nnnter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários con1 de1nandas especificas do Serviço de Convivência e Fortaleci1nento de 
Vínculos, confor1ne valor previsto no Plano de Trabalho e pelo período e1n que houver a necessidade de sua 
atuação. 

2.6 Apresentar de fomia detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, déci1110 terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de111ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores co1Tesponda1n às atividadi.!s inerentes a 
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consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis co1n o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade. da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.8 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 Priorizar os enca1ninhan1entos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.1 O Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Conceder férias em dois períodos de 15 dias aos Serviços de Convivência e Fonalecimento 
de Vínculos e Programa de Inclusão Produtiva. informando ao órgão gestor com antecedência. ÜN> o número 
de dias parados. por qualquer motivo, inclusive lerias. exceder a 15 dias. o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendimento aos usuários. 
ficando vedado período de recesso. exceto com anuência do gestor municipal, quando solicitado com 
antecedência e por oficio. Os demais serviços co financiados, as férias deverão ser escalonadas. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela entidade, tendo em vista a complexidade do atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronogra1na anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cumprir continua1nente e integralmente as metas estabelecidas no presente Tenno de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação dos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e niovi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tern10 en1 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoria1nente os recursos e111 fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado abe110 lastreada e1n títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista e1n prLizos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a un1 1nês, e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser de1nonstrados através de extratos bancários, que acon1panharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.18 Apresentar os docurnentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 0312017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
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pagamento de ISS: sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Co1nprovar os pagan1entos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor, 
boletos com autenticação 1necânica. ou não havendo outro 1neio senão o paga1nento e1n dinheiro que o fhto seja 
devidamente justificado e conste no docu111ento carin1bo especificando a e1npresa, com no111e. data e 1dcn1iticaçào 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento. conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, IPVA, licencian1ento. e seguro veicular. 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente co1n os co1nprobatórios c1n 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de auto1notores conter o nlnnero da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
• juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

• 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente tenno de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter co1no dirigente 1nembros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e e1n boa orde1n pelo período de 10 anos contado do dia lllil sub~cqucntc ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que compusera1n as prestações de contas do exercício. 

2.26 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de Recursos 
estabelecidos conforme Padrões Normativos, bem como de acordo com a Lei 6.086 de 28 de junho de 201 1, 
regulamentada através do Decreto 11.671 de 30 de setembro de 2011, que cria o Programa de Inclusiva 
Produtiva e a concessão de Auxilio Produção, cqjas atividades não estão vinculadas ao calendário escolar 

2.27 Utilizar os valores repassados durante o exercicio vigente. e havendo saldo no pri1neiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonne cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnican1ente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
progran1as ou projetos contratados, objeto do Termo; 

-'·-' Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo: 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Ci•il aJotc as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 
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3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo·se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após ho1nologação 
da Comissão de Monitoran1ento e Avaliação levando-se ein consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4. 1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 2.343.827.60 (dois 
milhões, trezentos e quarenta e três 1nil. oitocentos e vinte e sete reais e sessenta centavos). Programa de Trabalho 
08.244.0021.2053 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em 
Banco Oficial na qual a 1nesn1a deverá ter tnovi1nentação e aplicação dos recursos recebidos, co1nprovados e1n 
extratos bancários, a ser pago em parcelas confonne cronograma de desembolso, até o 5º dia do mês. 30 VAGAS 
"Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças de 3 anos e 6 anos", no valor de R$ 
116.760,00; 530 VAGAS "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças de 6 a 15 
anos" sendo 450 VAGAS Casa do Garoto no valor de R$ 1.007.973,00 e 80 VAGAS Beija Flor no valor de R$ 
209.520,00; 50 VAGAS "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes e Jovens 15 
a 17 anos" no valor de R$ 86.400,00; 180 FAMILIAS "Programa de Apoio Social" no valor de R$575.470,00; 
180 VAGAS "Programa de Inclusão Produtiva Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda, Fase 2 Gestão 
de Produção no valor de R$ 302.368,00 e 27 VAGAS Fase 3 Auxilio Produção" no valor de R$ 9.336,60 e 02 
VAGAS Demanda especifica SCFV no valor de R$ 36.000,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo 1náximo de sua vigência. conforn1e fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumpri1nento deste Tenno de Colaboraçfto. confonne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. l"ran~corrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de ofício. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Tenno de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra1nas ou projetos fican1 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada u1n dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Marcos Lourenço Cardoso, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos. aos processos, às informações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do btnclu Jc 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada111ente, por 
fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, lRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitan1 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, 1netas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros re1nanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instaurai;ào de 
to1nada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade con1pctente da ad1ninistraçào 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos. lin1itando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 
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II - suspensão te111porária da participação e1n cha1na1nento público e i1npedi1nento de celebrar parceria ou 
contrato co1n órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar e1n cha1na1nento público ou celebrar parceria ou contrato co1n 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os inativos detcrn11nantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada co1n base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01101/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado. exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado. por conveniência dos partícipes. após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1no1nento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadi1nple1nento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Tenno, que não fore1n solucionadas 
administrativamente, as partes elege1n o Foro da Co111arca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 

• privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 20 18. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARCOS LOURENÇO CARDOSO 
CASA DO GAROTO DOS PADRES ROGACIONISTAS 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~ 
Nome: No1ne; 

RG: RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO {A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CASA DO GAROTO DOS PADRf-.S 
ROGACIONISTAS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: "'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças de 3 a 6 anos". ··serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos'', ''Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos Adolescentes e Jovens -- 15-17 anos ", "Programa de Apoio Social'' , "Programa de 
Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda, Fase 2 - Gestão de Produção e Fase 3 Auxilio 
Produção" 

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados: 

l. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo siste1na eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/201 1 do TCESP; 

e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo. 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a pa1tir de então, a contage1n dos prazos processuais. conforJl1L' 1t:gras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço- residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser co1nunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que 1nais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18111 /1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: ( 14) 996852323 
Assinatura: 

·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

• Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61 RG: 17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone. nº 4-50. Vila Nova Santa Clara. CEP 17.01 ~-050. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta1!)bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235. I 021 Celular ( 14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/ 1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bcmesta1@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandcs@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): ( 14) 3879-0526 Celular ( 14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Marcos Lourenço Cardoso 
Cargo: Presidente 
CPF: 875.449.1 19.34 RG: 37.946.154-7 
Data de Nascimento: 29/01I1976 
Endereço residencial completo: Rua alameda Cônego Aníbal Difrancia, nº 12-55, Alto Sumaré 
Bauru - SP 
E-mai 1 institucional: casadogaroto.recuros@hotmai1.com 
E-mail pessoal: mcardoso@rcj.org 
Telefone(s): (14) 3237-7475 (14) 98161-2234 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CENTRO DE 
VALORIZAÇÃO DA CRIANÇA - CEVAC POR MEIO 
DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ n' 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
CENTRO DE VALORIZAÇÃO DA CRIANÇA - CEVAC, CNPJ 54.702.865/0001-29, Rua Alzira Zarur. n' 13-
20, Núcleo Presidente Geisel, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Alexandre Prado Branco, RG 22.009.131-
6, CPF 180.919.908-55, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal n' de de dezembro de 
dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos nnanceiros destinados 
ao desenvolvimento do ··serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças c Adolescentes 
de 6 a 15 anos", conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar ~ocial e de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado no~ autos Jo processo 
administrativo n' 61.52112017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1. e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES o dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hu1nanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os co1npromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos. conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014. bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plnno de Trabalho os valores parn o pugnn1cn10 de 

contribuições sociais, FGTS, férias, déci1no terceiro salário, salários proporcionais. verbas rescisórias e den1ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades increntes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que s1..~a111 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integraln1entc os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pn1111ovidos 
pela SEBES visando o aprin1oramento dos serviços, progra111as ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias e1n dois períodos de 15 dias, infonnando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias e1n que efetivan1ente houve o atendin1ento aos usuários. ficando 
vedado período de recesso, exceto com anuência do gestor n1unicipal, quando solicitado co1n antecedência e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planeja1nento. eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo cm para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, progran1as ou projetos 
nos 1neios de comunicação, materiais de divulgação, placas, hotne Page e identificação de veículos adquiridos 1.:0111 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tcnno c111 conta 
bancária especifica da parceria, e1n instituição financeira indicada pela adn1inistração pública, sendo vedada sua 

• transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de ct1110 prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada e111 títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista c1n prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 1nês, em caden1eta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docu1nentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do ton1ador do serviço a sua retenção ou anexar junta1nente co1n a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co1nprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos co1n autenticação 1necânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagatnento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a e1npresa, con1 no1ne, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co111bustível, IPVA, licencian1ento, e seguro veicular. 
contratos de locação, termos de pro1Togação e reajustes e pagamento de IPTU so1nente co1n os co1nprobatórios cm 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o nú1nero da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua hornologação visando a mais a1npla fiscalização quanto ao cu1nprilnento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter co1no dirigente n1e1nbros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros. be1n como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os documentos originais que co1npuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no pri1neiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnican1ente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados. objeto do Tenno; 

-'·-' Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recon1endar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil cidotc as 
providências cabíveis para o cun1pri1nento das suas obrigações, sempre que verificada algu1na irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pe11inente. 

3.8 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo con1 o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitora1nento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 321.480.00 (trezentos e 
vinte e um mil, quatrocentos e oitenta reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o linanciamento dos 
serviços, programas ou projetos socioassistencial. etn conta aberta e1n Banco Oficial na qual a 1nesn1a deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos. con1provados em extratos bancários. a ser pago e111 parcelas 
confonne cronograma de desembolso. até o 5° dia do mês. 120 VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme lixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666193. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. confonne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituido ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços. progran1as ou projl!tos fica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado en1 
confonnidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes. respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Alexandre Prado Branco, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docun1entos, aos processos, às inforn1ações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do 1nês subsequente ao venci1nento do quadri1nestre, aco1npanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada111ente, por 
fonte de financiamento~ 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/0 1 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadritnestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS. INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" (_hwdrimcstrc 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha111ento do exercício. Sendo isenta do paga1ncnto dl' <.'ncargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennita1n ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades. metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, dcvolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência: 

li - suspensão temporária da participação er11 chan1a1nento público e iinpedimento de celebrar pan.:erin ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora. por prat.:o não 
superior a 2 (dois) anos: 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esl'eras de governo, enquanto perdurare1n os inativos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Ter1110 poderá ser alterado, exceto en1 seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado. por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 11101nento. 
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CLÁlJSlJLA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSlJLA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Tenno, que não forem solucionadas 
administrativamente, as pai1es elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGlJSTO FERNANDES 
SECRETARIO MlJNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ALEXANDRE PRADO BRANCO 
CENTRO DE VALORIZAÇÃO DA CRIANÇA - CEV AC 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~
Nome: Nome; 

RG: RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CEBNNTRO DE VALORIZAÇÃO DA 
CRIANÇA 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" /2018 

OBJETO: "'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Criança e Adolescente" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual oco1Terá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso llO processo. tendo vista e extraindo cópias das 111anifestações de interes~1:. l)i.!:::.pachos 
e Decisões, mediante regular cadastran1ento no Sisten1a dt: Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. 
em consonância com o estabelecido na Resolução n" O l /2011 do TCESP: 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 
709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico- ou telefones de contato deverá ser comunicada 
pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa. 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de deze1nbro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandraliocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular(i4) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru- SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefemandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Alexandre Prado Branco 
Cargo: Presidente 
CPF: 180.919.908-55 RG: 22.009.131-6 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: Rua Argentina. nº 9-59, Jd Terra Branca 
Bauru- SP 
E-mail institucional: cevacbauru@yahoo.com.br 
E-mail pessoal: appapeis@uol.com.br 
Telefone(s): (14) 99791-5893 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CENTRO ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru. com <ceie à l'raça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augu;tu J"cnmnJc>. 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Soci.il. dnrnvantc 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil. sem lins econômicos, 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE, CNPJ 45.029.956/0001-54, Rua Sete de Setembro. nº 8-30. Centro, 
representada pelo (a) seu (sua) presidente. José Silvio Turini, RG 3.507.600, CPF 287.669.548-00. têm como justo e 
compromissado. nos termos da Lei Municipal nº de de deze1nbro de dois 1nil e dezoito. e 111ediante as cláusulas e 
condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvi1nento do "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 a 
15 anos" e" Programa de Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda Fase 2 - Gestão 
de Produção" e Fase 3 - Auxílio Produção, conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal 
do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos 
do processo administrativo nº 61.523/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Pa11icipar da rede socioassistencial do municipio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, progran1as Oll projetos prestados. de acordo 1..:01n 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissiiu ue >cleção, 
estabelecido a partir dos Padrõe; Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hu1na1103 conte1nplando a equipe 1nínima referenciada. nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagan1entos das rescisões contratuais proporcionais no período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progran1a, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assurnir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonnn detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o paga1ncnlo de 
contribuições sociais. FGTS, férias. décirno terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de n1ercado ela região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integraln1entc os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progrmnas 
ou projetos. objeto deste Termo de Colaboração. be1n co1no o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. ob>er\ ando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade. da diciõncia. 
da isono1nia. da publicidade, da razoabilidade e dojulgarnento objetivo e a busca da qualidade e durabilidadL'. 
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2.7 Apresentar quadrimcstralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público. no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.10 Conceder férias em dois períodos de 15 dias aos Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos e Programa de Inclusão Produtiva, informando ao órgão gestor com antecedência. Caso o número 
de dias parados. por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias. o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendimento aos usuários • 
ficando vedado período de recesso. exceto com anuência do gestor municipal, quando solicitndo com 
antecedência e por oficio. Os demais serviços co financiados. as férias deverão ser escalonadas. vi,ando a não 
interrupção dos serviços prestados pela entidade, tendo em vista a complexidade do atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercicio, cronogra1na anual con1 as dalas pré
estabelecidas das reuniões de planeja1nento, eventos e de1nais atividades que porventura suspenda o atendín1ento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria. servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação. materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, confonne n1odclo aprovado pelo gestor . 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria. em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2. J 6 Aplicar obrigatoria111ente os recursos en1 fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em titulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a un1 1nês, e1n caderneta Ue ptn1pJnça. Os 
rendimentos auferidos deverão ser de1nonsLrados através de extratos bancários, que aco1npanharfto as prest<~ções de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docurnentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução n' 03/2017 do TCESP 
corn a indicação do número do TenTlO de Colaboraçao, nú1nero da Lei Autorizadora e identificaçao do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
pagamento de lSS; sendo responsabilidade do to1nador do serviço a sua retenção ou anexar junta111ente co111 a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co1nprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor, 
boletos com autenticação 1necânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento en1 dinheiro que o fato seja 
devida1nente justificado e conste no documento cari1nbo especificando a e1npresa, com no1ne, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 
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2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e pagan1ento de IPTU so1nente co1n os cornprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, progra1na ou projeto c\il~nt1111.:iado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
juntar a relação no1ninal dos beneficiários con1 assinatura e data visando a identificação e con1provação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

• 2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

• 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercicio. 

2.25 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de Recursos 
estabelecidos conforme Padrões Normativos, bem como de acordo com a Lei 6.086 de 28 de junho de 201 1. 
regulamentada através do Decreto 11.671de30 de setembro de 2011, que cria o Programa de Inclusiva Produtiva e 
a concessão de Auxilio Produção, cujas atividades não estão vinculadas ao calendário escolar 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente. e havendo saldo no pri111ciro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Socinl. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confon11e cronogran1a de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

-'·-' Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprirncnto das suas obrigações, se1npre que verificada algu1na irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organiznçào da ~ocicdadc 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo co1n o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 
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3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 2.022.814.80 (dois 
milhões, vinte e dois mil, oitocentos e quatorze reais e oitenta centavos). Programa de Trabalho 08.2.J.J.0021.2053 
para o financiamento dos serviços, progra111as ou projetos socioassistencial, em conta aberta e1n I3anL"ll (Jficial na 
qual a mesma deverá ter movi1nentação e aplicação dos recursos recebidos, co1nprovados em extrato" bancãrios. a 
ser pago em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 805 VAGAS para o "Scniço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos", sendo: 180 VAGAS 
no valor de R$ 407.124,00 - CEAC Colmeia; 140 VAGAS no valor de R$ 323.652,00 - CEAC Crianças em 
Ação; 100 VAGAS no valor de R$ 263.100,00 - CEAC Crescer; 215 VAGAS no valor de R$ -191.025,60 -
CEAC Girassol e 170 VAGAS no valor de R$ 393.006,00 - CEAC Seara de Luz; 80 vagas "Programa de 
Inclusão Produtiva - Fase 1 Preparação para o Trabalho e Renda e Fase 2 Gestão de Produção" no valor de 
R$ 136.608,00 e 12 VAGAS CEAC Cr. Ação para o Programa de Inclusão Produtiva - Fase 3 - Auxílio 
Produção no valor de R$ 8.299,20. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Tenno de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual perlodo para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 

• Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços. progra1nas ou proj~los fica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 20 17 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada u1n dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) José Silvio Turini, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 
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5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos. às informações referentes aos instrurncntos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercicio subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento. cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmcntc juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativa' do Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que. no 3" (.JL"tdrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechan1ento do exercicio. Sendo isenta do paga111cnto Ji.? i.!ncargos. 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimcstralinente e na prestação de contas anual, relatórios co1n ele111entos técnicos e 
financeiros que pennita1n ao gestor da parceria avaliar o andan1ento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades. metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros re1nanesccntes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofies público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagan1entos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

II - suspensão temporária da participação e1n chan1a1nento público e i1npedimento de celebrar parceria ou 
contrato corn órgãos e entidades da esfera de governo da adn1inistração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

III- Declaração de inidoneidade para participar e1n chan1amento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja pro111ovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 



-. 

• 

• 

PROC. Ni __ ..;;.,.;;;;,i-......,.'-+-

FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 3 1/12/20 19 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tcn110 poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo. 1nediante alteração. e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1non1ento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tenno o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diritnir as questões oriundas deste Tenno, que não forem solucionadas 
administrativamente. as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSE SILVIO TURINI 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 

-N~o_m_e_:~~~·~~~~-

No1ne; 
RG: RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CENTRO ESPIRITA AMOR E CARllli\IJI: 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" /2018 

OBJETO: ·•serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos'', 
''Programa de Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda Fase 2 - Gestão de Produção" e 
Fase 3 - Auxílio Produção" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. cujo trâlnite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões. mediante regular cadastramento no Siste1na de Processo Eletrônico. conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução n" O 1/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contage1n dos prazos processuais, confonne regras 

do Código de Processo Civil: 

d) Qualquer alteração de endereço- residencial ou eletrônico- ou telefones de contato deverá ser 1..:l1n1unica<la 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação: 

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas fonnas legais e regirnentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que 1nais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regina, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEI' 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Jose Sílvio Turini 
Cargo: Presidente 
CPF: 287.669.548-00 RG: 3.547.600 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: Rua Renato Tambara, nº 1.155, Jd Samambaia 
Bauru - SP 
E-mail institucional: ceac@ceac.org.br 
E-mail pessoal: js.turini@uol.com.br 
Telefone(s): (14) 3223-8892 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PROCESSO /2018 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, COMUNIDADE BOM PASTOR 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras. 1-59. CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
COMUNIDADE BOM PASTOR. CNPJ 59.994.467/0001-47, Rua 1° de maio, nº 7-40, !Bela Vista, representada 
pelo (a) seu (sua) presidente, Jose Carlos Martins Coelho, RG 9.145.233-8, CPF 559.245.068-00, têm como justo e 
compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e mediante as cláusulas 
e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Programa de Apoio Social" confonne Padrões Norn1ativos apresentados pe1n Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Sele1·iio encartado 
nos autos do processo administrativo nº 61.503/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho _aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hu1nanos contemplando a equipe 111ínima referenciada. nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assu1nir os co1npromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e con1erciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nple1nento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad1ninistração pública pelos respectivos paga1nentos, confonne art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/20 14, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada. no Plano de Trabalho os valores para o µagamcnto de 
contribuições sociais, FGTS, férias, déci1no terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisória-. e dc111ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividade~ inen:ntes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dcsen1penhadn que scja1n 
compatíveis com o valor de rnercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrallnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração. bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforn1e Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Sociol. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprin1ora111ento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

• 2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

• 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continua1nente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação dos veículos adquiridos com 
os recursos públicos. confonne n1odelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Ter111u c1n conta 
bancária especifica da parceria. em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada e111 títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista e1n prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a uni 1nês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadri1nestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acon1panhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co1nprovar os pagan1entos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor. 
boletos com autenticação niecânica. ou não havendo outro meio senão o pagamento e1n dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, IPVA, licencian1ento. e seguro \eicular. 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e paga1nento de IPTU so1nente con1 os con1probalúrios e1n 
nome da Organização da Sociedade Civil. e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofínanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o nú1nero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem corno do 
Tribunal de Contas. dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologaçâo visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumpri1nento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter co1no dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil sub>cqucntc ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercici0. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no pri1nciro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo: 

.J . .J Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo: 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabfveis para o cumprin1ento das suas obrigações, sempre que verificada algu1na irregularidac.IL·. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado: 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 1nonitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante. impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municipio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 285.975.00 (duzentos e 
oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o 
financia1nento dos serviços. progra1nas ou projetos socioassistencial, em conta aberta en1 Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movi1nentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados e1n extratos bancários. a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 90 FAMILIAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual periodo para as devidas regularizações. Transco1Tido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra1nas ou projt:ios lica111 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e ~1Jnual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado e1n 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) José Carlos Martins Coelho, que se 
responsabilizará solidaria1nentc pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, às infonnações referentes aos instr11n1entos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do 111ês subsequente ao vencin1ento do quadrimestre. acornpanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadan1ente, por 
fonte de financia1ncnto; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Debitas 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que. no 3" Quadrimc,trc 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechan1ento do exercício. Sendo isenta do pagan1entn de encargos. 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennita1n ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, 1netas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia. rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da adtninistração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo. enquanto perduraren1 os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O l /O 1/2019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado. exceto en1 seu objeto e prazo, 1ncdiante alteração. e 
denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestaçào de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1non1ento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do l'oro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elege1n o Foro da Co1narca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSE CARLOS MARTINS COELHO 
COMUNIDADE BOM PASTOR 

TESTEMUNHAS: ,-,--~~~~~~~
Nome: No1ne; 

RG: RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: COMUNIDADE BOM PASTOR 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: "Programa de Apoio Social " 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de S.io 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistetna eletrônico~ 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 1nanifestações de interesse. Despachos 

e Decisões. mediante regular cadastra1nento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil: 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado. peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que 1nais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevclente Guedini, nº 4-1O1. José Regi no. Rnuru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 

• Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: José Carlos Martins Coelho 
Cargo: Presidente 
CPF: 559.245.068-00 RG: 9.145.233-8 
Data de Nascimento: 26/l O/ l 95 l 
Endereço residencial completo: Rua Comendador Leite, nº 7-61, Vila Camargo, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: casadepassagem@cbompastor.com.br 
E-mail pessoal: gcoelhobauru@terra.com.br 
Telefone(s): (14) 3232-4593 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO - 12018 
PROCESSO -- 61.63312017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL - CIPS, 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezc111bro de dois 1nil e dezoito. de um lado o Município de Bauru, con1 sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80. neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. 
Secretário Municipal do Betn Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assisténcia Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem foi> económicos. 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL - CIPS, CNPJ 45.030.40MlOIJl-88. Rua 
Inconfidência, nº 2.28, Centro, representada pelo (a) seu (sua) presidente. João Carlos Previ<lello. Rc; 3.377.223, 
CPF 012.546.428-20, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de dezembro de dois 
mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvi1nento do ~~serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo para Crianças e Adolescente de 
6 a 15 anos" e "Programa de Estímulo ao Primeiro Emprego"conforme Padrões Nonnativos apresentados pela 
Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção 
encartado nos autos do processo administrativo nº 61.63312017 

CLÁUSULA SEGUNDA -das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº t2.435/201 I, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES c dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Co1nissào dl' :-.ek\:~o. 

estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos humanos conte111plando a equipe míni1na referenciada. nos Padrôes 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período cm 
que o profissional esteve vinculado ao ;:ierviço ou progran1a, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adin1ple1nento deste tenno. não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad1ninistração pública pelos respectivos pagan1entos. confonne art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forrna detalhada, no Plano de Trabalho os valores pa.ra o paga111ento de 
contribuições sociais, FGTS. férias, déci1110 terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
co1npatíveis com o valor de 1nercado da rl!gião onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralinente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progran1as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração. bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade. da impessoalidade da economicidade, da eficiência. 
da isono1nia, da publicidade, da razoabilidade e do julga111ento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público. no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no perlodo e anuallnente confOrn1e Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendilnento aos usuários, ficando 
vedado período de recesso, exceto con1 anuência do gestor municipal, quando solicitado com antecedência e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar co1n recursos vinculados a parceria. servidor ou en1prcgado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cu1nprir continua1nente e integraln1ente as 1netas estabelecidas no presente Ten110 de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES co1no órgão cofinanciador dos serviços, progra1nas ou projetos 
nos meios de comunicação, 111ateriais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria. em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 

• transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docu1nentos fiscais originais quando solicitado. nota fiscal eletrônica - NF-e. para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 d<> ITESP 
com a indicação do número do Tenno de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsobilidude do ton1ador do serviço a sua retençflo ou anexar junton1cntc co1n n notn 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagan1entos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornccetlor, 
boletos com autenticação 1necánica, ou não havendo oulro meio senão o paga1nento en1 dinheiro que o tàto seja 
devida1nente justificado e conste no docurnento cari1nbo especificando a empresa, com no1ne. data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU so1nente com os comprobatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e ti.mcionários 
juntar a relação no1ninal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e co111provação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. hem eomo do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presellle termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua hon1ologação visando a 1nais an1pla fiscalização quanto ao cu111pri1ncnto por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante n vigência da parceria de ter corno dirigente 111e1nbros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo periodo de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os docu1nentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município-SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confom1e cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnican1ente a Organização da Sociedade Civil na execução Jos s~rviços. 

programas ou projetos contratados. objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar Lecnica1nente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 E1nitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após ho111nlognção 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se cn1 consideração a parceria celebrada .. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, progran1as ou projetos 
executado. 



l:C~º 257~1§ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 1.220.297,40 (um milhão, 
duzentos e vinte mil, duzentos e noventa e sete reais e quarenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 
para o financian1ento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta e1n Banco Oficial na 
qual a mes1na deverá ter movitnentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários. a 
ser pago em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 293 VAGAS Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo para Crianças e Adolescente de 6 a 15 anos no valor de R$ 
699.197,40 e 450 VAGAS Programa de Estímulo ao Primeiro Emprego no valor de R$ 521.100,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Tenno de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionallnente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, confonne lixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

• 4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumpri1nento deste Tern10 de Colabora\'fll\. conforn1e 
item 6. 1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. ·r1 a11~co1Tido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

• 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos partfcipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentrn do pra1.o 
regulamentar de execução/prestação de contas do tern10. ticando asseguradas a seus agentes qualiti1.:allü~ o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar. ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura ha\ idas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) João Carlos Previdello, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docurnentos. aos processos. às infonnações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada111ente, por 
fonte de financiamento: 
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II - Prestação de contas anual até o dia 20101 do exercício subsequente a este Tenno Colabornc;ào de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últi1na apresentada no terceiro quadri111estre. 

IV· Apresentar quadrimcstralincnte juntan1ente con1 as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação cornprobatória. 

V- Apresentar quadrimcstralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitan1 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado confonne o pactuado, co1n a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos. limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Ci>il 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a ad1ninistração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 110112019a31/1212019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tern10 poderá ser alterado, exceto en1 seu objeto e prazo, n1cdiante alteração, e 
denunciado. por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil. deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1no111ento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadilnple1nento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Tenno, que não foren1 'it)lucionadas 
administrativarnente, as partes elege1n o Foro da Co111arca de Bauru, desistindo de qualquer out1 u pur 1nais 

privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOÃO CARLOS PREVIDELLO 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL - CIPS 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~-
Nome: 
RG: 

Nome~ 

RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL - CIPS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /20I8 

OBJETO: '"Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 " 15 anos· e 
Programa de Estimulo ao Prin1eiro E1nprego'' 

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sisten1a eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões. mediante regular cadastra1nento no Sisten1a de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 112011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo. 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforrne regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado. peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação: 
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas fonnas legais e regi1nentais. exercer o <lireih,_i de defesa. 

interpor recursos e o que 111ais couber. 

Bauru. de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura:. ______________________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/ l 968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: ----------------------

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefemandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: -----------------------
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: João Carlos Previdcllo 
Cargo: Presidente 
CPF: 012.546.428-20 RG: 3.377.233 
Data de Nascimento: 19/08/1945 
Endereço residencial completo: Rua Antonio Vianini, nº 3-1 O Lote B. Ap 92, Centro 
Bauru - SP 
E-mail institucional: financerio@cipsbauru.com.br 
E-mail pessoal: jprevidello@.neobiz.com.br 
Telefone(s): (14) 99772-3434 
Assinatura: 

--------------------~ 
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PROCESSO - 69.17212017 
FMAS MUNICIPAL 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ANGELICA LEITE DE FREITAS POR 
MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil. sem fii1' ""rn"111icos, 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANGELICA LEITE DE FREITAS. CNP.I 45.032.8'12 111101-11. 
Rua Joaquim Rodrigues Fraga. nº 23.053.085-0. Distrito de Tibiriçá. representada pelo (ai seu (suai pre;idente. 
Norma Aparecida China Cavalieri, RG 4.284.417. CPF 634.879.858-53, têm como justo e compro111i'8ado, nos 
termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições 
estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes 
de 6 a 15 anos" e ··serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos", conforme Padrões 
Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 69.172/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA- das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade do' serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comisstfo de ,clcçiio, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hun1anos conten1plando a equipe 111ínin1a referenciada. nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e111 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa. exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compro1nissos inerentes referentes a encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e con1erciais relativos 
ao funcionamento da Organizaçào da Sociedade Civil e ao adimplemento deste tenno. não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad1ninistração pública pelos respectivos paga1nentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014. bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fomm detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS. férias. décin10 terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto. a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de 1ncrcado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários con1 de1nandas esp..:cificas do Serviço de Convivência e Fortaleci1nento de 
Vínculos. conforme valor previsto no Plano de Trabalho e pelo período em que houver a necessidade de sua 
atuação. 
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2.7 Aplicar integraln1ente os recursos financeiros repassados na execução dos serviçot-. progran1as 
ou projetos. objeto deste Tenno de Colaboração, be1n co1no o saldo auferido por conta dus aplicações linanc~iras 
previstas no item 2.16, confonne Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé. da probidade, da impessoalidade da economicidade. da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.8 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.10 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o apriinora1ncnto dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 1 Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao 111ês será proporcional aos dias e1n que efetivan1ente houve o atendimento aos usuários. ficando 
vedado período de recesso. exceto co111 anuência do gestor municipal, quando solicitado co1n antece<lt;!ncia e por 
oficio. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exercfcio. cronograrna anual con1 a~ Uatas pré
estabelecidas das reuniões de planeja1nento, eventos e dc1nais atividades que porventura suspenda o aten<li1nento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com a11. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração . 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforn1e modelo aprovado pelo gestor. 

2. 16 Manter e movi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno en1 conta 
bancária especifica da parceria, cm instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de 1nercado abe110 lastreada ern titulas da dívida pública quando a sua utilização estiver prevbla e1n pn1Los 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a un1 mês. em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser den1011strados através de extratos bancários, que acompanharão as pre-;taçõcs de 
contas quadrimestrais. 

2.18 Apresentar os docun1entos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
co1npra ou prestação de serviços que co111prove1n as despesas de acordo co1n a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do nú1nero do ·rcrn10 de Colaboração, nú1nero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais ele prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
paga1nento de ISS; sendo responsabilidade do to1nador do serviço a sua retenção ou anexar junta1nente co1n a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Con1provar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor. 
boletos com autenticação 1necânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
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devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPVA. licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagan1ento de IPTU so1nente co1n os co1nprobatórios e111 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto colinanciado. 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRL V. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e runcionârios 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinaturn e data visando a identificação e con1provaçào. 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem corno do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologaçào visando a 1nais a1npla fiscalização quanto ao cu1npritnento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico. dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros, be111 como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e em boa ordem pelo periodo de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercicio. 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercicio vigente e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pl'la da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social e1n parcelas. conforn1e cronogra1na de dese1nbolso . 

3.2 Assessorar tecnican1ente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados. objeto do Termo: 

.> • ..> Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativa111ente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumpri111ento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar tl aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadrin1estral apresentada pela Organi/<.H.;ào da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de arordo co1n o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de n1onitoramento. 
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3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para u1na congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municipio -· SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 326.670,00 (trezentos e 
vinte e seis mil, seiscentos e setenta reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o financiamento dos 
serviços. progran1as ou projetos socioassistencial. e1n conta aberta e1n Banco Oficial na qual a 111es1na deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, co1nprovados em extratos bancários. a ser pago e1n parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5º dia do mês. 100 VAGAS Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos, no valor de R$ 267.900,00, 30 VAGA~ Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos no valor de R$ 40.770,00 e OI Demanda E>pccifica 
para o SCFVCA, no valor de R$ 18.000,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Municipio 
proporcionalmente ao prazo rcslante para aquele estipulado con10 prazo n1áxi1no de sua vigência, conlànne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666.'93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru . 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado en1 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada uni dos pa11ícipes pelas consequências de sua inexccução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Norma Aparecida China Cavalieri, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 
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CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadainente, por 
fonte de financia1nento~ 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações in1ituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebi1nento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre . 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS. INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos. 
juntar a docu1nentação con1probatória. 

V- Apresentar quadri1ncstralinentc e na prestação de contas anual, relatórios co1n elen1ento~ técnicos e 
financeiros que permitan1 ao gestor da parceria avaliar o anda111ento ou concluir que s~u objeto foi 
executado confonne o pactuado, con1 a descrição das atividades, 1netas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvcndo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias. sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável. providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagan1entos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

• Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

11 - suspensão temporária da participação e1n cha1namento público e iinpedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da adriiinistração pública sancionadora. por praLo não 
superior a 2 (dois) anos: 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contraio com 
órgãos ou entidades de todas as esícras de governo, enquanto perdurare1n os n1otivos detenniru:1ntes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a ad1ninistração pelos prejuízos 
resultantes, e após deco1Tido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste a1iigu. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 0\/01/2019 a 31/12/2019 
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CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tcr1110 poderá ser alterado. exceto e1n seu objeto e prazo, 111ediante ~1ltcração. e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias. sendo qut!. ~..: u J!.!núncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestaç;1o de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tern10 o inadi1nple1nento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as panes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

NORMA APARECIDA CHINA CA VALIERl 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANGELICA LEITE DE FREITAS 

TESTEMUNHAS: _____ _ 
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFAN flL 
ANGELICA LEITE DE FREITAS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: ··serviço de Convivência c Fortalecimento de Vincules Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos e 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trân1ite processual ocorrerá pelo siste1na eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastra1nento no Siste1na de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierern a ser to1nados, 

relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confonne regras 
do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço- residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regi1nentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis aue assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. Cl'.1' 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Norma Aparecida China Cavalieri 
Cargo: Presidente 
CPF: 634.879.858-53 RG: 4.284.417 
Data de Nascimento: 05112/1946 
Endereço residencial completo: Rua Rod. Marechal Rondon Km 368 
Bauru- SP 
E-mail institucional: scfVtibirica@yahoo.com.br 
E-mail pessoal: cnormaaparecidarijlyahoo.com.br 
Telefone(s): (14) 99775-6059 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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-

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL. FUNDAÇÃO AMIGOS DE 
JOÃO BIDU POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras. 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
FUNDAÇÃO AMIGOS DE JOÃO BIDU, CNPJ 11.380.709/0001-96, Rua Bolívia, nº 4-54. Jd. Terra Branca, 
representada pelo (a) seu (sua) presidente, Silvino Brasolotto Junior, RG 13.502.742-1, CPF 141.261.868-16, têm 
como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante 
as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do ·'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes 
de 6 a 15 anos'', confonne Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem F.star ~ueial e de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Con1issão de Seleção enca11ado nos autos dti processo 
administrativo nº 61.541/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município. mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagainentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado. 
assumir os co1npromissos increntes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funciona1nento da Organização da Sociedade Civil e ao adin1ple1nento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad1ninistração pliblica pelos respectivos paga1nentos, confonne art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.01912014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras re;cisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada. no Plano de Trabalho os valores para o P'•;;an1c111,, <lc 
contribuições sociais, FGTS, férias. déciino terceiro snlàrio, salários proporcionais, verbns rescisória•;; L' dcn1nis 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores con·espondan1 às atividade:-. inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que scja1n 
co1npatfveis com o valor de rnercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar intcgraln1cnte os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progran1as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração. bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade. da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualinente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitaçéln pro1novidos 
pela SEBES visando o aprimoran1ento dos serviços. progra1nas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer n1otivo, inclusive férias. exceder a 15 dias, o paga111e11to da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias e1n que efetiva111ente houve o atendi1nento aos usuários. ficando 
vedado período de recesso. exceto co1n anuência do gestor 1nunicipal, quando solicitado con1 antecedência e por 
oficio. 

2. J l Apresentar para o gestor no inicio do exercfcio, cronograma anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cu1nprir continuamente e integrailnente as 1netas estabelecidas no presente Termo de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES co1no órgão cotinanciador dos serviços, progra1nas ou projetos 
nos meios de comunicação, n1ateriais de divulgação, placas, horne Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste 1·enno cn1 conta 
bancária especifica da parceria, c1n instituição financeira indicada pela administração pllblica. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a u111 n1ês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 0312017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acon1panhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do ton1ador do serviço a sua retenção ou anexar juntn1ncnlc con1 1:1 nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação niecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento cariinbo especificando a e1npresa, co1n non1e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de con1bustível, IPVA. licencia1nen10. e seguro \.cicular. 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e pagamento de 1 PTU so1nente con1 os con1probatorius e1n 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a 1nais ampla fiscalização quanto ao cumpri1nento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros. be1n como parentes linha reta. colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil sul»equentc ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exerc1cio. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no prin1ciro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonne cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
progran1as ou projetos contratados, objeto do Tenno; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pron1over a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cun1prilnento das suas obrigações, se1npre que verificada algutna irrcgulnridadl'. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos rt:cursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 1nonitora1nento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitora111ento e Avaliação levando-se e1n consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor lotai de R$ 308.085.00 (lre1.en1os e 
oito mil e oitenta e cinco reais). Progra1na de Trabalho 08.244.0021.2053 para o financian1ento dos ~1..Tv iços. 
programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 1nes1na deverá ter 
movi1nentação e aplicação dos recursos recebidos. co111provados e1n extratos bancários. a ser pagu e111 parcelas 
confonne cronograma de desembolso, até o 5º dia do mês. 115 VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade lhadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, confonne 
ite1n 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituido ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços. progra1nas ou projetos fica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e :vi anual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto apt\l\•ado e1n 
confonnidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Silvino Brasolotto Junior. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos. às infonnações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cun1prirá as normas do Tribunal de Contas do l·.s1ado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do 111ês subsequente ao vencilnento do quadri1ncstre, aco1npanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financia1nento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebi1nento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestrnlmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Cc11idões até o fechatnento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a docu1nentação co111probatória. 

V- Apresentar quadri111estral!nente e na prestação de contas anual. relatórios con1 ele111entn:-. té-Lnicvs e 
financeiros que pern1itan1 ao gestor da parceria avaliar o andan1ento ou concluir que SC'U ohjclo foi 
executado conforme o pactuado. com a descrição das atividades. metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, liinitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação e1n cha1nan1ento público e i111pedi1nento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora. pnr prn10 não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promoviua a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a adn1inistração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 3 1/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1no1nento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tern10 o inadi1nplen1ento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 
No111e: 
RG: 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

SILVINO BRASOLOTTO JUNIOR 
FUNDAÇÃO AMIGOS DE JOÃO BIDU 

Nome; 
RG: 



• 

IPROC"' 258 Jig 
FOLHAS 1 ~ 3- -· d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: FUNDAÇÃO AMIGOS DE JOÃO BIDU 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" /2018 

OBJETO: ··serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastra1nento no Sisten1a de Processo Eletrônico, confom1e dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

• pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 20 18 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/J 968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru- SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235. l 021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/J 953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Silvino Brasolotto Junior 
Cargo: Presidente 
CPF: 141.261.868-16 RG: 13.502.742-1 
Data de Nascimento: 29/0111970 
Endereço residencial completo: Rua Charles Lindembergue, nº 2-32, Jd Europa 
Bauru - SP 
E-mail institucional: fabiana@fundacaoamigosdejoaobidu.com.br 
E-mail pessoal: Silvino.brasolotto@astral.com.br 
Telefone(s): (14) 98121-9680 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO- /2018 
PROCESSO - 61.54312017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, FUNDAÇÃO TOLEDO -
FUNDA TO POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
FUNDAÇÃO TOLEDO- FUNDA TO, CNPJ 05.106.014/0001-08, Rua Antônio da Silva Souto, Q. 02 s.nº, Vila 
Pacifico, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Ana Maria Leite Toledo, RG 20.538.583-0, CPF 969.298.048-
00, têm como justo e compromissado, nos tennos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito. e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do userviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças de 3 a 6 anos"', 
''Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos'\ .. Serviço Ue 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos", "Programa de Apoio Socíal"' e Prograrna de 
Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda Fase 2 - Gestão de Produção" r Fase 3 -
Auxílio Produção, conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo 
administrativo nº 61.543/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial <lo município. 1nediante diretrizes estabelecida:i. pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assu1nir os compro1nissos inerentes rcferenles a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimple1nento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad1ninistração pública pelos respectivos pagan1entos. conronne 1:111. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019 12014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuro, rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de íonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o paga1ncnto de 
contribuições sociais. FGTS. férias. déci1no terceiro salário, salários proporcionais. verbas rescisórias e den1ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividadc.:s inerentes a 
consecução do objeto. a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejan1 
compatíveis com o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra111as 
ou projetos, objeto deste Termo <le Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no ite1n 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
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princípio da legalidade, da moralidade. da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia. da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Soci,11. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias aos Serviços de Convivência e F011alccirncnto 
de Vínculos e Programa de Inclusão Produtiva, informando ao órgão gestor com antecedência. Caso o nlimero 
de dias parados, por qualquer motivo. inclusive férias. exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao 1nês serâ proporcional aos dias en1 que efetivamente houve o atendi1nento aos usuários. 
ficando vedado período de recesso. exceto com anuência do gestor municipal, quando solicitado com 
antecedência e por oficio. Os demais serviços co financiados, as férias deverão ser escalonadas, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela entidade, tendo em vista a complexidade do atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cu1nprir continua1nente e integrahnente as metas estabelecidas no presente ·rcr1110 de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES co1110 órgão cotinanciador dos serviços. progran1a~ lHI projetos 
nos meios de comunicação, 1nateriais de divulgação. placas, ho1ne Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforn1e 1nodclo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movi1nentur os recursos repassados na utilização do objeto deste "ferrno en1 conta 
bancária especifica da parceria, e1n instituição linanccira indicada pela adtninistração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser dcn1onstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docurnentos fiscais originais quando solicitado nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas !iscais de prestação de serviços relatórios. guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntan1ente co1n a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagarnentos através da cópia da transferência bancária diretarnente ao rornccedor. 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o paga1nento en1 dinheiro qu~ o fato seja 
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devidamente justificado e conste no docu1nento cariinbo especificando a e1npresa. co1n 110111e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de 1 PTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado. 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologação visando a 1nais ampla fiscalização quanto ao cun1priinento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter co1no dirigente membros do poder C\ll Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da ad111inistração publica 1nunicipal direta e indireta. cslt11Jl..!11do-~e a 
vedação aos respectivos cônjuges ou con1panheiros. be1n como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docun1entos originais que co1npuseran1 as prestações de contas do exercício. 

2.25 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de Recursos 
estabelecidos conforme Padrões Normativos. bem como de acordo com a Lei 6.086 de 28 de junho de 2011, 
regulamentada através do Decreto 11.671 de 30 de setembro de 2011, que cria o Programa de Inclusiva 
Produtiva e a concessão de Auxilio Produção, cujas atividades não estão vinculadas ao calendário escolar 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE . 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município- SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnican1cntc a Organização da Sociedade Civil na execução <ll1-; .;;crv1ços. 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

J.J Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pela Orga111Lação da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Norn1ativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial: 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cun1prin1cnto das suas obrigações. sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 
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3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após hnn1ologaçílo 
da Comissão de Monitora1nento e Avaliação levando-se e111 consideração a parceria celebrada .. 

3.1 O Transferir para un1a congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, in1pedindo a descontinuidade dos serviços. progra111as ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 2.337.172.50 (dois 
milhões, trezentos e trinta e sete mil. cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos). Programa de Trabalho 
08.244.0021.2053 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em 
Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em 
extratos bancários, a ser pago e1n parcelas confonne cronogra1na de desembolso, até o 5° dia do 1nês. 30 VAGAS 
"Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças de 3 a 6 anos'', no valor de R$ 119.160,00; 
325 VAGAS "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 a IS anos" 
sendo 225 VAGAS Cite no valor de R$ 510.267,00 e 100 VAGAS Bela Vista no valor de R$ 267.900,00; 90 
VAGAS "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos", sendo 60 VAGAS 9 Julho no 
valor de R$ 81.540,00 e 30 VAGAS Ferraz no valor de R$ 40.770,00; 360 FAMILIAS "Programa de Apoio 
Social", sendo 180 Famílias unidade Jaraguá no valor de R$ 555.525,00, 90 Famílias unidade Santa Cândida 
no valor de R$ 291.735,00 e 90 Famílias Ferradura Mirim no valor de R$ 291.735,00; 100 VAGAS 
"Programa de Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda, Fase 2 - Gestão de 
Produção" no valor de RS 170.760,00 e IS VAGAS Programa de Inclusão Produtiva - Fase 3 - Auxílio. 
Produção" no valor de RS 7.780,50. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utiliz.ar recursos na modali,laJc lixada> 
no item 4.1 denunciar o Tenno de Colaboração ou não prorrogá-lo. desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado con10 prazo 1náxi1no de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57. li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regulariz.ações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ncam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverao ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo con1 as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada utn dos partfcipes pelas consequências de sua inexecuçào total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tenno, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
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discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ana Maria Leite Toledo. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às infonnações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cu111prirá as nonnas do Tribunal de Contas do 1 . .-.l.idti Jc 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadan1ente, por 
fonte de financiamento: 

li - Prestação de contas anual até o dia 2010 1 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório tina! das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercido para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebirnento. cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS. INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadri1nestrahnente e na prestação de contas anual, relatórios co1n elen1entos técnicos e 
financeiros que per111itan1 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado confonne o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de pnrccria, doi;. saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizada$. dl'\ olvt:-1H.lo

os aos cofres público no prazo in1prorrogável de (30) trinta dias. sob pena de i1nediata inslauraçJo de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da adn1inistração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagaincntos, Ii1nitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria en1 desacordo co1n o plano de trabalho e co1n as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos: 

111- Declaração de inidoneidade para participar en1 cha1namento público ou celebrar parceria ou contrato con1 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurarem os inativos detenninantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a ad111inislração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste ni1igo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado. exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração. e 
denunciado. por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por pa11e da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento . 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui inativo para rescisão do tenno o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirin1ir as questões oriundas deste Tenno. que não foren1 solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Con1arca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 111ais 
privilegiado que seja. 

Bauru. de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ANA MARIA LEITE TOLEDO 
FUNDAÇÃO TOLEDO- FUNDA TO 

TESTEMUNHAS: ~~~~~--~~
Nome: Nome; 

RG: RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: FUNDAÇÃO TOLEDO 

TERMO DE FOMENTO Nº /2018 

OBJETO: "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vlnculos Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos'', 
''Programa de Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda Fase 2 - Gestão de Produção" e 
Fase 3 - Auxilio Produção" 

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocotTerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões. mediante regular cadastra1nento no Siste1na de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/201 1 do TCESP: 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que viere111aser101nado:-.. 

relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Lcgi,lato1u. 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. cm conformidade com o artigo 90 da Lei Complcmcnlar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de então, a contage1n dos prazos processunis, conlOnnc regras 

do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo . 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru. de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/1 1/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandra!iocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis gue assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ana Maria Leite Toledo 
Cargo: Presidente 
CPF: 969.298.048-00 RG: 20.538.583-0 
Data de Nascimento: 12/07 /193 7 
Endereço residencial completo: Rua Araujo Leite, nº 23-32, Aeroporto 
Bauru - SP 
E-mail institucional: fundato@fundato.org.br 
E-mail pessoal: atoledo@fundato.org.br 
Telefone(s): (14) 3223-2043 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO- 12018 
PROCESSO - 61.55012017 

FMAS MUNICIPAL 

ESTA.DO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A OR(;.\Nl/.AÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, INSTITU 1 O DAS 
APOSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DI-. Jl'SLIS 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito. de um lado o Município de Bauru. com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil. sem fins económicos, 
INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, CNPJ 61.015.087/003~-23, Rua 
Gustavo Maciel. nº 10-54, Centro, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Mareia Cidreira. RG 19.386.496-4 . 
CPF 088.707.687-50, têm como justo e compromissado, nos tennos da Lei Municipal nº de dezembro de dois mil 
e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA. PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvirnento do 11Serviço de Con\·ivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 a 
15 anos", userviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos", "Progra1na de Apoio 
Social", "Programa de Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda, Fase 2 - Gestão 
de Produção e Fase 3 Auxilio Produção. conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do 
Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do 
processo administrativo nº 61.550/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA- das obrigações da Organização da Sociedade Ci\'il 

2.1 Pa11icipar da rede socioassistencial do município. 1nediante diretrizes cstabek·cid.1:-. 111.:1<1 LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pe11inentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços. programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão do seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima ,eferenciada. nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado. 
assu1nir os co111pro111issos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1ncrciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019.'2014. bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de l"rabalho os valores para o paga111ento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décin10 terceiro salário, salários proporcionais. verbas rescisória<; e den1ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondan1 às ativi<lad..::... incrente!:> a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desen1penhadJ qne "e.1an1 
compatíveis co1n o valor de 111ercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executi\o. 

2.6 Aplicar integrahnenlc os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progran1as 
ou projetos, objeto deste Tern10 de Colaboração. be1n con10 o saldo auferido por conta das aplicaçõl!~ financeira~ 
previstas no iten1 2.16, confor111e Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade C'iviL observando o 
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princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes li! técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro111ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.10 Conceder férias em dois periodos de 15 dias aos Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos e Programa de Inclusão Produtiva, informando ao órgão gestor com antecedência. C1'n o número 
de dias parados, por qualquer motivo. inclusive terias, exceder a 15 dias, o pagamento tia parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendimento ª"' usuários. 
ficando vedado período de recesso. c.\ceto com anuência do gestor municipal, quando solicitado com 
antecedência e por oficio. Os demais serviços co financiados. as férias deverão ser escalonadas. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela entidade, tendo em vista a complexidade do atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronograma anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem corno utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com a11. 45 da Lei 
1301912014. 

2.13 Cu1nprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Ten110 de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES con10 órgão cofinanciador dos serviços, progra1nas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e n1ovin1cntar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tcr1110 e111 contn 
bancária especifica da parceria, en1 instituição financeira indicada pela ad1ninistração pública. sendo \1.:da<la sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoria111ente os recursos e1n fundo de aplicação financeira de curto praLo ou 
operação de mercado aberto lastreada e111 títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista e1n prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a u1n 111ês. e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser de111onstrados através de extratos bancários, que aco111panharilo as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2. l 7 Apresentar os docun1cntos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
co1n a indicação do número do Tern10 de Colaboração, nú1nero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco111panhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os paga1ncntos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor, 
boletos com autenticação 111ecânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento em dinheiro que o tàto seja 
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devidamente justificado e cons1e no docu1nento carilnbo especificando a e1npresa, con1 non1e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2. I 9 Na apresentação de notas fiscais d1.: co111bustível, IPV A, licencia1nento. e ~cguru \ cicular. 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagatnento de IPTU somente co111 os co1nprubatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil. e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado. 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários co111 assinatura e data visando a identilicação e con1provação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros. ben1 como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docutnentos originais que compuseran1 as prestações de contas do exercício. 

2.25 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de Recursos 
estabelecidos conforme Padrões Normativos, bem como de acordo com a Lei 6.086 de 28 de junhll de 2011. 
regulamentada através do Decreto 11.671 de 30 de setembro de 2011, que cria o Programa de Inclusiva 

Produtiva e a concessão de Auxilio Produção, cujas atividades não estão vinculadas ao calendário escolar 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente. e havendo saldo no pri111ciro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
ORE . 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas. confonne cronogra1na de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pron1over a capacitaçno continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumpri1nento das suas obrigações. sempre que verificada algun1a irrcgularuJadc. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 
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3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para unia congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4. 1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 1.126.016.811 1 um milhão. 
cento e vinte e seis mil, dezesseis reais e oitenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.002 l .c053 µara o 
financiamento dos serviços, progra1nas ou projetos socioassistencial, e1n conta abe1ta em Banco Olicial na qunl a 
mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, co1nprovados e1n extratos bancário .... a ::-.cr pago 
em parcelas conforme cronogra1na de desembolso. até o 5° dia do 1nês. 155 VAGAS "Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos" no volor de R$ 358.329,00; 130 VAGAS 
"Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos" no valor de R$176.670,00; 90 F AM 1 LIAS 
"Programa de Apoio Social" no valor de R$ 291.735,00; 170 VAGAS "Programa de Inclusão Produtiva -
Fase l - Preparação para o Trabalho e Renda, Fase 2 - Gestão de Produção no valor de R$ 290.292,00 e 26 
VAGAS Fase 3 Auxilio Produção" no \'alor de R$ 8.990,80. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, confo1me 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transco1Tido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Tenno de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo ~unicipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra111as ou prnjl.!tos tica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias. conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado e1n 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fieln1ente pelas partes, de acordo co1n as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Mareia Cidreira, que se responsabilizará 
solidaria1nente pela execução das atividades e cu1npri1nento das metas pactuadas. 
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5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. dn ( ontrole 
Interno e do Tribunal de Contas aos docun1entos. aos processos. às infonnações referentes aos i11~tru1nen10~ Je 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadan1cnte, por 
fonte de financiamento: 

II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercicio para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento. cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do pagan1ento de encargos. 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadriinestrahnente e na prestação de contas anual, relatórios con1 ele111e1110-. 1éc11icos e 
financeiros que pern1itan1 ao gestor da parceria avaliar o andan1ento ou concluir que S(.;'u ubj(.;'to foi 
executado confonnc o pactuado. cotn a descrição das atividades, 1netas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo i1nprorrogável de (30) trinta dias. sob pena de i1nediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável. providenciada pela autoridade competente da aJministração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria etn desacordo co1n o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em cha1na1nento público e i1npedi1nento de celebrar parceria ou 
contrato co1n órgãos e cntidndcs da esfera de govcn10 da adtninistração pública sancionadora. pdr pr.1L.o n!io 
superior a 2 (dois) anos: 

III- Declaração de inidoneidadc para participar ern cha1na1nento público ou celebrar parceria ou contrato corn 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurarc1n os 1notivos dctern1inantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a ad1ninistração pelos prejuízos 
resultantes. e após decorrido o prazo da sanção aplicada con1 base no inciso II deste artigo. 
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CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Ter1110 poderá ser alterado, exceto en1 seu objeto e prazo, 111ediante alteração, e 
denunciado. por conveniência dos partfcipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o mo1nento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui inativo para rescisão do tern10 o inadin1plen1ento de quaisquer Jus cláusulas 
pactuadas, particula1111ente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Teimo, que não forem solucionadas 
administrativa1nente, as partes elegen1 o Foro da Co1narca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARCIA CIDREIA 
INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 

No111e: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: INSITUTO DAS APOSTOLAS DO 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" /2018 

OBJETO: ·'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos", 
·'Programa de Inclusão Produtiva - Fase 1 - Preparação para o Trabalho e Renda Fase 2 - Gestão de Produção'· e 
Fase 3 -Auxilio Produção'" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julga1nento pelo Tribunal de Contas do Estado J~ São 

Paulo, cujo trâ1nite processual ocorrerá pelo sisten1a eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastran1ento no Siste1na de Processo Fletrônico. conforn1e dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução n" O 1/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil: 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado. peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa. 
interpor recursos e o que 1nais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/1111968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no. lluuru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

• Responsáveis gue assinaram o ajuste: 

• 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85. Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefemandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Mareia Cidreira 
Cargo: Presidente 
CPF: 088.707.678-50 RG: 19.386.496-4 
Data de Nascimento: 24.10/1966 
Endereço residencial completo: Rua Coronel Melo de Oliveira, nº 2-21, Pompeia 
Bauru - SP 
E-mail institucional: apostolas-sp@apostolas.org.br 
E-mail pessoal: irmcidreira@gmail.com 
Telefone(s): (14) 3012-8680 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO - /2018 
PROCESSO - 61.560/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORliANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, INSTITUTO PROFISSIONAL 
DE REABILITAÇÃO SOCIAL 1° DE AGOSTO 
-IPRESPA POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras. 1-59, CNPJ nº 46.13 7.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEl!ES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
INSTITUTO PROFISSIONAL DE REABILITAÇÃO SOCIAL lº DE AGOSTO - IPRESPA, CNPJ 
45.029.865/0001-19, Rua Jose dos Santos Godoy, nº 3-169, Presidente Geisel, representada pelo (a) seu (sua) 
presidente, Marcos Henrique Mazziero. RG 15.511.787-7, CPF 058.377.698-11, têm como justo e compromissado, 
nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições 
estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objcLo deste Tcnno de Colaboração a transferência de recursos financeiro-., dl!-,tinados 
ao desenvolvimento do "'Serviço de Convivência e Fortalecin1ento de Vínculos para Crianças e r\Uolcst:entcs 
de 6 a 15 anos", confonne Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Be111 Estar ~oc.:iJI e de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo 
administrativo nº 61.560/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pe11inentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção. 
estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mlnima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo n estes profissionais os pagainentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao ~erviço ou progra1na. exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assu1nir os compro1nissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nple1nento deste tenno. não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da adn1inistração pública pelos respectivos paga1nentos. conl~1nne an. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bl.!1n co1110 1nanter u1n Fundo de Reserva para garantia de futuia:-. rl.!:-.cbõe~ 

trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o paga111cnto Jc 
contribuições sociais, FGTS, férias. déci1110 terceiro salário, salários proporcionais. verbas rescisórias e denu1is 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondan1 às atividades inerenres a 
consecução do objeto, a qualificnçilo técnica neces~árin para a execução da função a ser dcse1npenha<la que ~eja1n 
compatíveis com o valor de 111ercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrallncnte os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
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princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia. da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anuahnente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os enca1ninha1nentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Socinl. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pt"vlllO\ idos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor con1 antecedência . 
Caso o número de dias parados, por qualquer inativo. inclusive férias, exceder a 15 dias. o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias etn que efetivan1ente houve o atendin1ento aos usuários. ficando 
vedado período de recesso, exceto co1n anuência do gestor 1nunicipal, quando solicitado co1n antecedência e por 
oficio. 

2. J J Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou e1npregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com an. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cu1nprir continua1nente e integralinente as 1netas estabelecidas no presente Tenno de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços. progran1as ou projetos 
nos meios de comunicação, 111ateriais de divulgação. placas, home Page e identificação de veículos adquiridos con1 
os recursos públicos, confor111e 1nodelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste ·rcnno e111 conta 
bancária especifica da parceria, en1 instituição financeira indicada pela adn1inistração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatorian1ente os recursos en1 fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada e1n títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista e1n prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 1nês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser den1onstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadri1nestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que co111provem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
pagamento de JSS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co1nprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor. 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento em dinheiro que o làto seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carin1bo especificando a e1npresa, com non1e. data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, confom1e An. 53 da Lei J 3.0J9/2014. 
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2.19 Na apresentação de notas fiscais de co111bustível, IPVA, licencia1nento. e seguro veicular. 
contratos de locação, termos de pro1Tognção e reajustes e paga111ento de IPTU so1nente co111 os co111probt11úrios c111 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, progra1na ou projeto cofinnnciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários corn assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua hornologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cu1nprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

• 2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros. bem con10 parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

• 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no pritni:iro dia do 
exercfcio seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Sociétl. utravés de 
GRE. 

CLÁLJSLJLA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos linanceiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Tenno, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas. confonne cronogra111a de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1nprimento das suas obrigações, sempre que verificada algu1na irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização <la Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros volcndo-se de apoio técni<.:0 e JXllL'ccrc:. 

de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnican1ente a prestação de contas quadri1nestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Etnitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se e111 consideração a parceria celebrada,. 
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3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja tàto relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 214.320,00 (duzentos e 
quatorze mil, trezentos e vinte reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o financiamento dos serviços. 
programas ou projetos socioassistencial, en1 conta aberta e111 Banco Oficial na qual a 1nesma deverá ter 
movi1nentação e aplicação dos recursos recebidos, con1provados e1n extratos bancários, a ser pago e111 parcelas 
confom1e cronograma de desembolso, até o 5º dia do mês. 80 VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na 1nodaJ;~1ad...: lixudas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize 0 Município 
proporcionalinente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo n1áxin10 de sua vigência. conronnc lixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93 . 

4.3 As parcelas serão su~pensas quando do descu1npri111ento deste Ter1110 de Colaboração. conl"onne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal c o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusul;is pact:1i1das e 
as legislações pertinentes, respondendo cada u111 dos partícipes pelas consequências de sua inexecu\·üo total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tem10. ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Marcos Henrique Mazziero, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumpri111ento das 111etas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos sei vidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, às infonnações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA -da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 



- ' 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

1 - Prestação de contas até o dia l O (dez) do 1nês subsequente ao venci111ento do quadri111estre. ncnn1panhada 
do relatório da execução /'ísico-tinanceira e exlratos bancários. conciliação bancária scpan1t1t11nc11tt.::. por 
fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Tem10 Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e evenlual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebi1nento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrhnestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS. INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a docu1nentação co1nprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennita1n ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros re1nanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade co111pctentc da adtninislraçào 
pública. 

VII- O não cumprimento pola Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida nc>lé ajuste 
ensejará na suspensão dos pagarnentos, li1nitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria e1n desacordo co1n o plano de trabalho e con1 as nonnas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

11 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detern1inantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida sen1pre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuí.Los 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 3 1/12/20 19 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente l~cnno poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo, 1nediantc alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes. após notiticação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o mo1nento. 




